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Encaminhamos anexa a Apólice Digital da BMG Seguros S.A., documento emitido conforme os mais rígidos
critérios de segurança em autenticação e certificação digital existentes no mercado.

BMG SEGUROS S.A.

TITULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA

N" Apólice: 017412021000107750047413 - ENDOSSO 0000000

Controle Interno: 114673

Data da publicação: Aug 31 2021 9:46AM

Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A.

CNPJ 19.486.258/0001-78

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

ICP
Brasil

7^ As^na^tíigitAifínente per

Jorge Laurtarto N-cota» Sant Arvta

/vehdo

✓ Nào expirado ■ ■

✓ Não revogado Brasil
AssmaàoiíiÇitatmentm por

Renata Olr^er Coutiflbo

✓ Valido

/ Não expirado

✓Náo revogado

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras
- ICP - Brasil por; Signatários(as):

JORGE UURIANO NIGOLAI SANT ANNA N" de Série do Certificado; 3A6BBBDC1887A622 Data e Hora Atual Aug 31 2021 9:46AM

RENATA OLIVER COUTINHO N° de Série do Certificado: 1AFD06DF8AE26AB6 Data e Hora Atual Aug 31 2021 9:46AM

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a Medida Provisória n°
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, com força de iei, que assim dispõe:

Art 1° - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a
validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados
digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endos^ojib/ corretamente registrado no site
da SLJSEP - www.susep.gov.br
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A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente instrumento ao Segurado:

PREF MUN DE PEDREIRAS

INSCRITO NO CNPJ: 06.184.253/0001-49

COM SEDE NA: AV Rio Branco, 111 - CENTRO

CEP: 65725-000 - Pedreiras - MA

o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador:

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA

INSCRITO NO CNPJ/MF: 14.795.690/0001-27

COM SEDE NA: R NELSON SERENO, 155 - CENTRO

CEP: 65760-000 - Presidente Dutra - MA

até o valor de:

R$ 21.000,00 - VINTE E UM MIL REAIS

Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o seguinte objeto:
O presente seguro garante a indenização, até o valor fixado na apólice, decorrente do
não cumprimento das obrigações do Tomador, incluindo a recusa em assinar o Contrato,
ou não atendimento das exigências para a sua assinatura, nas condições e no prazo
estabelecido no Edital Número TOMADA DE PREÇOS N° 013/2021

Início de Vigência: 24:00 horas do dia 02/09/2021
Fim de Vigência: 24:00 horas do dia 03/11/2021

Corretor: AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Código SUSEP Corretor: 202032933

BMG SEGUROS S.A. - Código de Registro na SUSEP 1741.
CNPJ 19.486.258/0001-78

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830 - 5° ANDAR - BLOCO 2 - CEP; 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO - SP
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Demonstrativo de Prêmio
Prêmio Líquido: 200,00
Custo de Apólice: 0,00
Adicional de Fracionamento: 0,00
lOF: 0,00
Prêmio Total: 200,00

Forma de Pagamento

Forma de Pagamento: A Vista
Número de Prestação: 1

Parcelas Data Vencimento
1  09/09/2021

Parcelas Data Vencimento

HbmjS-i-Saouros
PeúREií<AS/MA 1

Rub.

 Valor das Parcelas
1  09/09/2021 200,00

Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAÚ

Disposições: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor
de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a
cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento.
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento
de qualquer uma das parcelas, com a conseqüente redução proporcional dos juros
pactuados.

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para
todos os fins de direito, esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma
via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br
as condições contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o
número de processo constante da Apólice/proposta.

SÃO PAULO, 31 DE AGOSTO DE 2021.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela
fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.
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1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na
apólice, pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços.

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n°
8.666/93.

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura
Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito no Capítulo III deste
Anexo.

2. Definições:

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6° da Lei
n° 8.666/93 e do art. 2° da Lei n° 8.987/95:

I - Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos
para a execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do
tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como
responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. Vigência:

3.1 A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:

I - Coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução
de obras, serviços e/ou compras;
II - Por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.

3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão
precedidas de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com
antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor,
declarando seu explícito interesse na manutenção da garantia.

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: ( / \

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar
possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo
segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lh^prazo para
regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a
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seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante
comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos
administrativos que comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará
oficializada a Reclamação do Sinistro.

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações
assumidas pelo tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados
pelo segurado e pelo tomador;
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador;
c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências,
inclusive e- mails, trocados entre o segurado e o tomador, relacionados à
inadimplência do tomador;
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores
retidos;

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos
sofridos;

4.2.2 A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa
do Sinistro;

4.3 Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados
no item 4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em
relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a
seguradora emitir o relatório final de regulação;

5. Acompanhamento e Inspeção de Riscos

5.1. Visando ao acompanhamento dos riscos assumidos, a Seguradora reserva-se o
direito de, a qualquer tempo durante a vigência do seguro, solicitar documentação que
atualize o status dos riscos, realizar inspeções, vistorias e verificações no local do
risco e ou canteiro de obras, por conta própria ou por terceiros nomeados por ela,
obrigando-se o Segurado e/ou o Tomador a:

5.1.1. fornecer os esclarecimentos, documentos e provas qul^Jne forem solicitados,
devendo facilitar o desempenho das tarefas da Seguradora;
5.1.2. acompanhar pessoalmente, ou através de preposto devidamente credenciado,
as inspeções realizadas pela Seguradora, que poderá endereçar possíveis
recomendações ao Segurado, estipulando prazos para que sejam cumpridas;
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5.1.3 implementar as recomendações apresentadas, nos prazos estipulados.

5.2. O segurado e/ou o Tomador permitirá a entrada da Seguradora no canteiro de
obras, por conta própria ou por seus prestadores de serviços devidamente
identificados, sempre que esta entenda necessário. Para isso, a Seguradora agendará
a visita com antecedência mínima de 48h, aguardando a confirmação da data e
horário da vistoria pelo Segurado e/ou Tomador, no prazo máximo de 10 dias.

6. Ratificação:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido
alteradas pela presente Condição Especial.
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1. OBJETO

Sbmt le^ros

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas
pelo tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da
garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s)
adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em
contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:
I - processos administrativos;
II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;
III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;
IV - regulamentos administrativos.
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado,
tais como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações
assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

2. DEFINIÇÕES

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o
contrato de Seguro Garantia.
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou
coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das
partes contratantes.
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada
modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições
estabelecidas nas Condições Gerais.
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as
Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da
Administração Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo
de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas,
seja qual for a denominação utilizada.
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradõPav que introduz
modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante!^^licitaç^ e anuência
expressa das partes. /A ^
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resikantes do inadimplemento
das obrigações cobertas pelo seguro.
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará
perante o segurado em função do pagamento de indenização.
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura
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do seguro, e que deverá constar da apólice ou endosso.
2.10. Processo de Regulação de Sinistro; procedimento pelo qual a seguradora
constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração
dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de
seguro, firmado nos termos da legislação em vigor.
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se
transmite o posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado,
bem como os possíveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do
cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador.
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações
assumidas pelo tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. ACEITAÇÃO

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros
habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e
aceitação do risco.
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que
identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de
seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para
seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação
do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá
ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos
complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item
3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos,
para avaliação da proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e
aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no
item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega
da documentação.
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará:^ o fato, por
escrito, ao proponente, especificando os motivos da recusa,
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3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se
manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal
eventualidade, ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto
perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir
da data de aceitação da proposta.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor
da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o
respectivo endosso.
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela
seguradora, por meio da emissão de endosso.

5. PRÊMIO DO SEGURO

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o
prazo de vigência da apólice.
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o
tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido,
poderá a seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum
valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser
garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de
antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a conseqüente redução
proporcional dos juros pactuados.
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá
ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.
5.5. A Sociedade Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao
tomador ou seu representante, observada a antecedência mínima de 06 (cinco) dias
úteis, em relação à data do respectivo vencimento. _
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6. VIGÊNCIA

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice
a um contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no
contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais
de cada modalidade contratada.
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado
na mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições
Especiais da respectiva modalidade.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato
principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela
seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a
seguradora emitir o respectivo endosso.
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por
meio da emissão de endosso.

7. EXPECTATIVA E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para
cada modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão
ser apresentados para efetivação da Reclamação do Sinistro.
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar
documentação e/ou informação complementar.
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada
durante o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;
7.4. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará
formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. INDENIZAÇÃO

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice,
até o limite máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo,
conforme for acordado entre as partes:
I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou
II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados
pela inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. ry
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: /i\ \ I
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8.2.1. O pagamento da Indenização ou o início da realização do objeto do contrato
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data
de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do
sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de
30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de
reclamação da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua
contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os
saldos de créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização
do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do
pagamento da indenização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da
apuração dos saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado
obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da
indenização nos termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para
pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso
de indenização, a data de caracterização do sinistro; e
b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado.
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de
Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação
positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de
pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva
liquidação.
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do
prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será
feito independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez,
juntamente com os demais valores devidos no contrato.

10. SUB-ROGAÇÃO

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento^^ obrigações inadimplidas pelo
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tomador, a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o
tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do
segurador, os direitos a que se refere este item.

11. PERDA DE DIREITOS

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das
seguintes hipóteses:
1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;
III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que
tenham sido acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da
seguradora;
IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo
segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;
V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no
contrato de seguro;
VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou
omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação
de risco de inadimplência do tomador ou que possam influenciar na aceitação da
proposta;
VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco.

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma
delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a
seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais
participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para
cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complemení^es.

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA [ ^
14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-ãCp^ ocorrência de um dos
seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do
sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais:
I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente p
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realizado mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da
apólice:
II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;
III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de
garantia da apólice;
IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja
vinculação da apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for
extinta, para os demais casos; ou
V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em
contrário nas Condições Especiais.
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta
garantia somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em
consonância com o disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua
extinção se comprovará, além das hipóteses previstas o item 14.1, pelo recebimento
do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei N° 8.666/93.

15. RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa
do segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser
observadas as seguintes disposições:
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do
prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora
reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a
seguinte tabela de prazo curto;

Relação a ser aplicada
sobre a vigência
original para obtenção
de prazo em dias
15/365

30/365

45/365

60/365

75/365

90/365

105/365

120/365

135/365

150/365

165/365

% Do Prêmio

Relação a ser aplicada
sobre a vigência
original para obtenção

de prazo em dias
195/365 7

210/365 7

225/365 7

240/365 £

255/365 i

270/365 £

285/365 £

300/365 c

315/365 c

330/365 c

345/365 Ê

% Do Prêmio
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15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá
ser utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

16. CONTROVÉRSIAS

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão
ser resolvidas;

I - por arbitragem; ou
II - por medida de caráter judicial.
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula
compromissória de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo
segurado por meio de anuência expressa.
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a Seguradora por meio de
Juízo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas
pelo Poder Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de
1996.

17. PRESCRIÇÃO

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. FORO

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do
domicílio deste.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. \
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigências 24h^as datas
para tal fim neles indicadas. \j
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo
ou recomendação à sua comercialização.
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a
apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome cormileto,
CNPJ ou CPF. /
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
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19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o
território nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou
Particulares da Apólice.
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas
efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.
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PEDREi.<A

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certiffcamos que BMG SEGUROS S.A., CNPJ 19486258000178, está autorizada a operar, conforme PORTARIA 5.658/12,
publicado(a) no D.O.U. de 19/12/2013, nos termos da legislação vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, Intervenção, Liquidação
Extrajudiciai ou Fiscalização Especiai, e não está cumprindo penaiidade de suspensão imposta peia SUSEP.

Dados compiementares e esta certidão atuaiizada podem ser obtidos em www.suseD.aov.br ou por meio de petição à Autarquia.Dados compiementares e esta certidão atuaiizada podem ser obtidos em www.suseD.aov.br ou

Código da Certidão: CR01741_21082021_165221_834

Esta Certidão é váiida por 30 dias, não prevaiecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Rio de Janeiro, 21 de Agosto de 2021.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

21/08/202! 16:52
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JOSÉ FELIX DA COSTA FÍLHO, brasileiro, nascido, em Coroata - MA em 01/01/1960, casado, com
comunhão Universal de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG 037372422009-4,S.E.S.C-
MA expedida em 01/07/2009, inscrito no CPF/MF sob o n° 268.633.323-53. residente na Rua Joana Lima de
Macedo, n" s/n - Bairro Paulo Falcão - Presidente Outra — MA - CEP 65760-000;

JOSÉ FELIX DA COSTA JÚNIOR, brasileiro, nascido, em Barra do Gorda - MA em 07/10/1986, solteiro,
empresário, portador da cédula de identidade RG 032434192006-0, S.E.S.C-MA expedida em 30/04/2009,
inscrita no CPF/MF sob o n° 601.718.943-32, residente na Rua Joana Lima de Macedo, n» s/n - Bairro Paulo
Falcão- Piasidenta Dutra - MA - CEP 65760-000; Resolva de comum acordo a constituírem uma
sociedade empresária, mecfiante as cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob a Rrma Social de J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA e
terá sede e domicino na Rua Joana Lima de Macedo, N** 1 - Bairro Paulo Falcão Presidente Dutra - MA
CEP 65^0-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade iniciará suas atividades na data do seu Registro na Junta
Comercial do Estado do Maranhão a seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto será:

43.13-4/00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM.

41.20-4/00 construção DE EDIFÍCIOS

43.19-5rt)0 SERVIÇOS DE PREPARAÇÁO DE TEIWENO (MECANIZAÇÁO AGRÍCOLA)

43.21-5fl}0 INSTALAÇAO E MANUTENÇAO ELETRICA

42.13-6/00 OBRAS DE URBANIZAÇAO (Ruas, Praças, calçadas.)

42.22-7/01 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AOUA, COLETA DE ESGOTO E
construção CORRELATAS

42.92-8/01 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS.

42.99-5/99 OUTRAS CfflRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE.

43.30-4/03 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE

43.30-4/04 SERVIÇOS DE PINTURAS DE BDÍFICIOS EM GERAL.

43.30-4/99 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO.

43.91-1/01 OBRAS DE FUNDAÇAO.

43.99-1/03 OBRAS DE ALVENARIAS.

11/084033-0 ^ 1
Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO em 09/07/2018, às 10:36. '

A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www.iucema.ma.gov.br/consulta_certidao através do protocolo n°: 170868044
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19.24^0 TRANSPORTE ESCOLAR

49.29-9/02 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS

38.11-4/00 COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIGOSO

43.99-1/05 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AOUA.

81.21-4/00 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICILIO

81.29-0/00 ATIVIDADE DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE.

81.30-3/00 ATIVIDADE PAISAGÍSTICAS

43.31M/04 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIRCIOS EM GERAL

JUCEMA
Barra do Cuida

JUCEMA
Bsffs Cordfl

CLÁUSULA QUARTA: O capital social será de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais} dividido em 100.000
(Cam Mil) quotas sociais de valor nominal de R$ 1,(M} (un real) cada uma, totalrr^nte integraiizadas, neste
ato em moeda corrente do País, pelos sócios;

NOMES

JOSÉ FEUX DA COSTA FILHO
JOSÉ FEUX DA COSTA JÚNIOR
TOTAL

QUOTAS
90,000

10Q00
100.000

R$ %
90.000,00 90
10.000.00 10

100.000,00 100

CLÁUSULA QUINTA; A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capita social, (art 1.052, CC/2Q02)

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberar ao sócio JOSÉ FEUX DA COSTA FILHO,
com os poderes e atribuiçóes de sócio Administrador de assinar, isoladamente e/ou indlstintameriite, sendo-
Ihes autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estrantias ao interesse
social ou assumir obrigações s^a em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sãdo. (artigos 997, VI; 1.013.1.015,1064,
CC/2002).

CLÁUSULA SÉTIMA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação ou por se encontrarem
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o a car^qs públicos; ou por crime
falíment£H', de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou com^ a ecohpmia popular, contra o
sistema Onanceiro nacional, contra nomas de defesa da concorrência cprnra as relações de consumo, fépública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1^ CC/2002) V J
CLÁUSULA OITAVA: As quotas São indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem
o consentimento do outro sócio, a quem fica escurado, em igualdade de condições ̂ reço direito de

Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO em 09/07/2018, às 10:36. v L-
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CONTRATO DE CONSTI^IgÃo 4 DA 60^A FILHO & CIA LTDA

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)

CLÁUSULA NONA: Ao término da cada exerdcio 5cx:ial, em 31 de de^mbro, os administradores
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cedendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os
lucros ou perdas apuradas, (art. 1.065, CCf2002)

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro me^ seguintes ao término do exercício social, os sócbs deliberarão
sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2° e art. 1.078,
ccy2002)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fectrar filial ou outra
dependêncQ, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, furar uma retirada mensal, a
título de 'pro labore", observadas as deposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua
atividade com os herdeiros, sucessora e a incapaz. Não sendo possível ou inexistindo inter^se destes ou
do(s) sócio(s) remanesoente(s), o valor de seus hav^s será apurado e liquidado com b^e na situação
patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva
em rebção a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002}

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Rca eleito o foro central da cidade de Presidente Dutra - MA para o
exercício e o cumprimento dos direitos e otHigações resultantes deste contrato.
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JUNTA COI

Qera ser consi

fdente Dutra - MA, 05 de Dezembro de 2011

JOSÉ FEUX DA COSTA FILHO

SÓCIO ADMINISTRADOR

tòSÉ FEUX DA COSTA JÚNIOR
SOCIO COTISTA

JUNTK CQMERGIALDO ESTADO DO MARANHÃO

^  \J
ifolocoft l1iO&4C>33.Q

•/ jifCEíVtAF cycQS3;^i-H3 S CIA LTCA ^ "
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N<flíl E CONSÍOLIDACÂO*DA SOCIAEDADE J. Fj DA
COSTA^ÍLÍiO &.CIA 'LTDK ME

J08E FEUX DA COSTA FILHO, brasileiro, casado, nascido na cidade de Coroata - MA em 01/0,1/1960,
empresário, portador da cédula de identidade RG 037372422009-4 SESC/MA, expedida em 01/07/2009,
inscrita no CPF/MF sob o n' 268.633.323-53. residente e domiciliada na Rua Graça Aranha n» 1 dentro -
Presidente Dutra - MA - CEP 65760-000.

JOSE FEUX DA COSTA JÚNIOR, brasileiro, solteiro, nascido na cidade de Barra do Corda - ^ em
07/01/1986, empresário, portador da cédula de identidade RG 032434192006-0 SESC/MA, expedida em
30/04/2009 inscrito no CPF/MF sob o n» 601.718.943-32 residente e domiciliado na Rua Graça Aranha n® 6
Apartamento 06 - Centro - Presidente Dutra - MA - CEP 65760-000. Únicos sócios da sociedade
empresarial J.F DA COSTA FILHO & CIA LTDA - ME, com sede na Rua Joana Lima de Macêdoin" 1 -
bairro Paulo Falcão - Presidente Dutra - MA. CEP 65760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do
Maranhão (JUCEMA) sob o NIRE 21200768660 em 22/12/2011 e CNPJ- MF n® 14.795.690/0001-27.
Resolvem assim alterar e consolidar o contrato social. i

CLAUSULA PRIMEIRA - Altera - se o Endereço da Rua Joana Lima de Macèdo n® 1 centro Presidente
Dutra - MA CEP 65760-000 para Rua Nelson Sereno n' 155 Saia A - Presidente Dutra.centro CEP 65760-
000.

CLAUSULA SEGUNDA - objetivo social é:

43.13-4/00 obras de terraplenagem
41.20-4/00 construção de edifícios
01.61-0/03 serviços de reparação de terreno, não especificados antériormente.
43.21-5/00 Instalação e manutenção elétrica
42.13-8/00 obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7/01 construção de redes de abastecimento de água, coleta de
esgoto e construção correlata.
42.92-8/01 montagem de estruturas metálicas
42.99-5/99 outras obras de engenharia civil não especificada
anteriormente

43.30-4/03 obras de acabamentos em gesso e estuque.
43.30-4/04 serviços de pintura de CMlifícios em gerai.
43.30^/99 outras obras de acabamentos da construção
43.91-1/01 obras de fundação. ^ >
43.99-1/03 obras de alvenarias. ' /
49.24-8/00 transporte escolar / k
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CÔNSDtlDACAOOA SOCIAEDADE J. F DA
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49.29-9/02 transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob-regime de

fretamento, intermunicipal e internacional.

38.11-4/00 coleta de resíduos não perigosos

43.99-1/05 perfuração e construção de poços de água.

81.21-4/00 iimpeaa em prédios e em domicílios.

81.29-0/00 atividade de limpeza não especificada anteriormente

81.30-3/00 atividades paisagísticas.

CLAUSULA TERCEIRA - Altera-se a Atividade Econômica para;

41.20wt/00 construção de edifícios

43.21-5/00 Instalação e manutenção elétrica (iluminação publica)

42.13-8/00 obras de urbanização ( rua, praças, calçadas.)

42.22-7/01 construção de redes de almstecimento de água, coleta de

esgoto e construção correlata.

42.92-8/01 montagem de estruturas metálicas

42.99-5/99 outras obras de engenharia civil não especificada

anteriormente (aterros).

43.30-4/03 obras de acabamentos em gesso e estuque.

43.30-4/04 serviços de pintura de edifícios em geral.

43.30-4/99 outras obras de acabamentos da construção( textura ).
43.91-1/01 obras de fundação.

43.99-1/03 obras de alvenarias.

77.11-0/00 locação de veiculo automotores e maquinas pesada

43.99-1/05 perfuração e construção de poços de água.
77.11-0/00 locação de automóveis sem condutor.

81.21-4/00 limpeza em prédios e em domicílios.

81.29-0/00 atividade de limpeza não especincada anteriormente (iimp^
fossa)

81.30-3/00 atividades paisagísticas. _

81.22-2/00 Imunização e controle de pragas urbanas. ^
3812-2/00 coletas de resíduos perigosos. f Á
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ALTERAÇÃO CONTRATUy^^.pi Ç pO.|IS(^IDÃCÃO DA SOCIAEDADE
J. F DA COSTA FILHO &*CIA:<LTDA - ME

77.11-0/00 LOCAÇÃO DE VEICULO AUTOiROTORES E MAQUINAS PESADAS
43.9S-1/05 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA.
77.11-0/00 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR.
S1.21WVOO LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS.

81.200/00 ATIVIDADE DE UMPE2A NÃO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE ( LIMPA

FOSSA)

81.300/00 ATIVIDIUIES PAISAGÍSTICAS.

81.22-2/00 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS.
3812-2/00 COLETAS DE RESÍDUOS PERmOMS.

CLAUSULA QUARTA - O caf^l socta) é de R$. 150, 000,00 <Cem Cinqüenta Mil Reais), dividido em
120.000 (Cem Vinte Mii) quotas de vaior nominal R$ 1.00 (um real), cada uma, integralízadas em moeda
corrente do Pais, neste ato assim subscritas: |

JOSE FELEX DA COSTA COSTA FILHO
JOSE FEUX DA CCfôTA JÚNIOR

TOTAL

135,000 quotas
15,000 quotas

1M.000 quotas

R$ 135.000,00
R$ 15.000,00

R$ 150.000,(» I

CLAUSULA QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 22/12/2011, e seu prazo de duração é por
tempo indeterminado.

CLAUSULA SEXTA - As quotas são indhnsiveis e não poderão ser cedidas ou transferides a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçfles e preço direito de
preferência para a sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

CLAUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sódo è restrita ao valor de sueis quotas, mas todos
respondem solidariamente peta integralizaçâo do cai^l sociaL

CLAUSULA OITAVA - A administração da sociedade catie ao sódo JOSE FEUX DA COSTA R lHO,
isd^famente, oom poderes e atrfeuiçóes de sócia administradora, e autorizado o uso do nome empre^rfel
vedado, no entanto, em athndades estranhas ao irrteresse social ou assumir dn^ições seja em fevor de
qualquer dos quotistas ou de tercdros, bem como or»rar ou afienar bens ímóvds da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

CLAUSULA NONA - Ao término de cada exercido social, em 31 de dezembro, o administrador predará
contas Justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço fâtrirnoriial e
do balanço de resultado económk», cai)endo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados. I

CLAUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exerddo social, os sócios delw^rão
sobre as contas e designarão adminisbador (es) quando for o caso. n|//).
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ALTERAÇÃO C0NTRATUÃUN°Í)1 E IOWSCB-IDACÃO DA SOCIAEDADE
J. F DA COSTA TRILHOS CIA*LTDA - ME

CLAUSULA DÉCIMA PRIMORA - A. sociedade poderá a qualquer tOTipo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo
de *pro labore', observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(8} sócio(s} rennanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à date da resolução, verificada em tialanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sodedade se resolva
em relaçõo a seu sócio.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou por crime telimenter, de prevaricação, peite ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro da Comarca de PRESIDENTE DUTRA • MA, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de, iatiei
teor fôrma e data.

j)^>JMERO 201306J6SW !
fo\ Í3J062685.8 •
(s^-. 2 0975056 0 ' ^
lAXOSTA FILHO S CIA LTOA-ME ,| I? C E ÍW' ,rjcejV!A

vLÉÜINlCt: ÜA$TOS DA FOtfSE JA

N° AE 150.417

PRESIDEN ieA^tode2013.

'JOSE peux da costa filho
SÓCIO ADMINISTRADOR

Y,dVdO l K
/JpSE FEUX DA COSTA JÚNIOR
\J SÓCIA COnSTA

'O0áQSl398Í59*j

■RjCjílBBómOOOl-OflclOElrraAJUDICUl.ADmAMABRUNIROOMIS.TITWAR 9\ Â
reconhecimento 053462 V 1?^

"SsgS&onheço a assinatura por SEMELHANÇA de: òv-—^FELIX Oa FEUX DA f

m« ^^;^HS»cr«vfnte V. --j^^F^JUNTA COMERCIAL DCresTÂDO DO MARANHÃO em 09/07/2018, às 10:36.
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JUKTA COMERCIAL K) EãTAQO DO HARAHHÃO
BARRA DO CORDA

11/084034-8

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

limo. Sr. Presidente da Junta Comerciai DO ESTADO DO MARANHAO

A Sociedade J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA, estabelecida na RUA JOANA LIMA
DE MACEDO, 1, PAULO FALCAO. PRESIDENTE DUTRA, MA, CEP: 65.760-^00, requer a
Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que
se enquadra na condição de MiCROEMPRESA, nos termos da Lei Compiementar n° 123, de
14/12/2006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato; ENQUADRAMENTO DE MiCROEMPRESA

PRESIDENTE DUTRA - MA - MA, 05 de Dezembro de 2011.

Sócfe; JOSE FELIX DA COSTA FILHO

C(Po^
Sócio; JOSE FELK DA COSTA JÚNIOR

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

DEFERIDO^ J^/ .

SonaiS franco Mifíumm
Shfife d« Escritófto Regional da
IJCEMA de Barre do Corda-MA

Mütrícida' 2^11

20"!10e40348

iroiocoio !1f084034-8
IrprcsFi 21 2 0076560 0

PaCÜJTAF.LHO&CíALTDA

SOIsALI FRANCO NIILHOMEM

CHEFE 00 ESC REG OE B OOCÜF11° AD 147.093

□cumento assinado digitalmente por; JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO em 09/07/2018, às 10:36. ^
autentlcj[|if^/AvfVwldCD%Jgd'V'.t3f^SlSrVÍlto^dld«l^fi!!ini^dl^^ através do protocolo n": 1 \
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Al TPPArÃn CONTBATUAÍ. N: 02 E.CQNSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE
JUMTA CCMERCIM, 00 ESTADO OO KSRfiiWÍO •« •• ■

14/076516-6

JOSE FELIX DA COSTA RLHO, brasileiro, casado, nascido na cidade de Coroatá - MA

em 01/01/1960, empresário pCHiador da cédula de identidade RG 037372422009-4

SEDO/MA, expedida em 01/07/2009. inscrito no CPF/MF sob n" 268.633.323-53,

residente e domiciliado na Rua Graça Aranha n® 1 centro- Presidente Dutra - MA - CEP

65760-000.

JOSE FELIX DA COSTA JÚNIOR, brasileiro, casado, nascido na cidade de Barra do

Corda - MA em 07/10/19^, empresário portador da cédula de identidade RG

032434192006-0 SESC/MA expedia em 30/04/2009 inscrito no CPF/MF sob n®

601.718.943-32 residente e domiciliado a Rua Graça Aranha n® 6 Apartamento 06 -

Centro - Presidente Dutra - MA - CEP 65760.000. Unidos sódos de sociedade

empresarial J. F. DA COSTA RLHO & CIA LTDA - ME, com sede a Rua Nelson S«eno

n® 155 - Sala - A - bairro Centro - Presidente Dutra - MA CEP 65760.000, registados na

junta Comerciai do Estado do Maranhão ( JUCEMA) sob o NIRE 21200768660 em

22/12/2011 e CNPJ - MF n® 14.795.690/0001-27. Resolvem assim alterar e consolidar

o contrato social.

CLAUSULA PRIMEIRA -Altera -se o Capital que era R$ 150.000,00 (Cem e Cinqüenta

Mil Reais) passa para R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais).

CLÁUSULA SEGUNDA - JOSE FELIX DA COSTA FILHO, integraliza neste ato R$ 585.000,00

(Quinhentos e Quarenta e Cinco mil Reais ). dividido wi 585.000 (Quinhentos e Quarenta e

Cinco mil) Quota no valor nominal de R$ 1,00 (Hum Real )em moeda do corrente Pais. Neste ato.

JOSE FELIX DA COSTA JÚNIOR Integralize neste ato R$ 65.000,00 (Cento e Cinco mil Reais).

Dividido em 65.000 ( Cento e CirKx> mil) Quotas de R$ 1,00 (Hum Real} em moeda correntes

País. Neste ato assim subscrito:

JOSE FELIX DA COSTA FILHO

JOSE FELIX DA COSTA JÚNIOR

TOTAL

720.000 qiiotas>

80.000 Quotas

800.000 quotas

R$j720.000,00

R$80.000,00

R$800.000,00

Documento assinado dlgitalmente por; JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 13/07/2018, às 09:15.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nt 02 EX:OMSOUDAÇAO DA SOCIEDADE

j! F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA - ME

Â vista da modificação ora ̂ stada consolida-se o contrato social, com a seguinte
redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome; J. F. DA COSTA FILHO & CIA

LTDA - ME com a sede na Rya Nelson Sereno n® 155 - sala - A - Centro, Presidente

Dutra - MA, CEP 65760.000.

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital sodal e de R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais),

dividido em 800.000 (oitocentos Mil), quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real ), cada

uma. integralizadas em moeda corrente do pais, neste ato assim subscritas;

JOSE FELIX DA COSTA FILHO

JOSE FELIX DA COSTA JÚNIOR

TOTAL

720.000 quotas

80,000 quotas

800.000 quotas

R$ 720.000,00

R$ 80.000.00

R$ 800.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA - Objeto social é:

43.13-4/00 obras de terraplenagem

42.11-1/01 construção de rodovias, vias e ferrowas.

41.20-4/00 construção de Edifícios

43.21-9/00 instalação e manutenção elétrica (liunénação publica)

42.13-8/00 obras de urbanização - (ruas, praças, e calçadas.

42.22-7/01 construção de redro de abastecimentos e age^^ColetaNde esgoto
construção correlata. \J '
42.92-8/01 montagem de estruturas metálicas. ^
42.99-5/99 outras obras de engroharia civil não especificada antertormente

aterros)

43.30-4/03 obras de acabamento em gesso e estuque. ✓ f
43.30-4/04 serviços de pintura de edifícios em geral ti \

jocumento assinado dígitalmente por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 13/07/2018, às 09:15.

^ autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www.jucema.ma.gov.br/consulta__certidao através do protocolo n®: 170875296
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ALTERAÇAO CONTRAXUAkN'' p2 E ÇOI^SOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE

J. f^bj^COS^A flLHCfA LTDA - ME

43.30-4/99 outras obras de acabamentos da construção (textura)

43.91-1/01 obras de fundação

43.99-1/03 obras de aivenarias

43.99-1/OS perfuração e construção de poços de agua

77.11-0/00 locação de automóveis sem condutor

81.21-4/00 limpeza em prédios e em domicílios

81.29-0/IM) atividades de limpeza não especificada anteriormente (limpa fossa)

81.30-3/00 atividades paisagística

81.22-2/00 imunização e controle de pragas urbanas

3812-2/00 coleta de resíduos não perigosos.

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 22/12^011, e seu prazo

de duração e por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

transforídas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, aquém fica ass^urado, em

^ualdade de condições e preço direto de preferencia para a sua aquisição se postas a

venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a delas. A alteração contratual

pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio e restrita ao >ralor de suas

quotas, mas todos respondem solldariamente pela integrali^ção do capita! social.

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da soci^ade cabe ao sócio JOSE FELIX DA

COSTA FILHO, isoladamente, com poderes e atribuições de sócio administrador, e

autorizado o uso do nome ̂presariai vedado, no entantaéfTT^a|iyldades estranhas ao
interesse social ou assumir irrigações seja em fevor de ̂ alquertlos quotista ou de
terceiros, bem como onerar bens ou alienar bens imóvefe oa; locieda^, sem autorização
do outro sócio. / i/ /n

Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 13/07/2018, às 09:15.

\ autenticidade deste documento poderá ser consultada em http;//www.jucema.ma.gov.br/consulta__certidao através do protocolo n"; 170875296
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ALTERAÇÃO COVT^TUi^ Nt 02 E.CQNSOLIDAÇAO DA SOCIEDADE
,: J^f^. C>'4 c6èTAeFILH{} á^lA LTDA - ME
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CLÁUSULA OITAVA - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos

sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLAUSULA NONA - Nos quatro messes seguintes do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou

outra dependênda, mediante alteração contratual assinar por todos os sódos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma

retirada mensal. A título de, pro labore, observadas as di^sições regulamentadas

pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNTA - Falecendo ou interditado qualquer sódo, a sodedadô

continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível

ou inextinto int^sse deste ou dos sódos remanescentes, o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução,

verificada em balanço espedalmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sódo. -J

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O administracfôr dedara, sob as penas da lei, de que

não esta impedido de exercer a administração da soded^e, por lei espedal, ou em

virtude de condenação criminal, ou por se encontrarér^ob oá^^eitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos^bl/cos, ou pro crime falimentar, de
prevaricação, peita ou sutxMmo, concussâo, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra rormas de defesa da concorrênda, contra as

relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.i^popri

Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 13/07/2018, às 09:15. 1

\ autenticidade deste documenta poderá ser consultada em http://www.Jucema.ma.gov.br/consulta_certidao através do protocolo n°: 17087529^
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro da comarca de PRESIDENTE DUTRA
- MA, para o ex^ício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três }
vias de igual teor e data.

PRESIDENTE DUTRA - MA, 05 de Novembro de 2014.

VA
m

[^Xj)A CpSl|A FILHO
Sócio^Ãarfiínistrador

JOSE

Sócio Cotísta

■jb.wrl.líWe, SM. "
— HECONHECtMENTO 080858

k JülilOR - . i * iT ZP
'icsidents^ulra, 17 de novembro de 2014 /

irr - JAR0EAM8 DA SiAv* « t;L>NCSlcS6 -
vQLMr
I CONCSIÇÃ

{
F BecorttafCi»»"^^  íWFlftn*

; 000023839605

ludlelA»'»*» 1 ^
O <J« jurttç» 4 fe«cr»vent«
V9nto 1
»  JH^f 'Th-

"m
%^^È

Documento assinado digitalmente por; JUNTA p^MERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 13/07/2018, às 09:15.
\ autenticidade deste documento poderá ser consuJtada em http;//www.iucema.-ma.qov.br/consulta certidão através do protocolo n°: 170875291
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CMinloo Beatos da Fonseca
SocntAiiofe} Gaml

Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 13/07/2018, às 09; 15.
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 268.633.323-53

Nome: JOSE FELIX DA COSTA FILHO

Data de Nascimento: 01/01/1960

Situação Cadastrai: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 16:19:08 do dia 24/08/2021 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: DB94.8F9D.A6B9.128C

Este documento não substitui o "Comprovante de inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

Rua Nelson Sereno, n^ 155-B - Sala A, Centro - Presidente Dutra - MA, CEP: 65760.000
Telefone [99] 8108 - 0252 - (99) 9186-1751 Imaíl- - ]fconstrucoes.projetos@gmail.com
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''°"^JOSÉ FELIX DA COSTA JÚNIOR

FlUAÇÀO

JOSÉ FELIX DA COSTA FILHO E EDINA MARIA
DE SOÜZA COSTA

NATURALIOADE

BARRA DO CORDA - MA
DATA DE HASDIMEiJIO

07/10/1986
DOC ORIGEM
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Secretaria da Receita Federal do Brasil
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Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 601.718.943-32

Nome: JOSE FELIX DACOSTAJUNIOR

Data de Nascimento: 07/10/1986

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 18/12/2006

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 16:23:20 do dia 24/08/2021 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante; 4F15.548E.A565.86D5

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

Rua Nelson Sereno, n^ 155-B - Sala A, Centro - Presidente Dutra - MA, CEP: 65760.000
Telefone (99) 8108 - 0252 - (99) 9186-1751 imail- -jfconstrucoes.projetos@gmail.com



24/08/2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PEDRt <AS/bíUX

CADASTRO NACÍONAL DA PESSOA JURÍDICA pls.

NUMERO DE INSCRIÇÃO
14.795.690/0001-27

MATRIZ

DATA DE ABERTURA
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA

título do estabelecimento (nome de fantasia) porte
F & F CONSTRUCOES LTDA EPP

código e descrição da atividade econômica principal
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

código e descrição das atividades econômicas secundarias
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
41.20-4-00 - Construção de edifícios
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.91-6-00 - Obras de fundações
43,99-1 -03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

CÓDIGO E descrição DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R NELSON SERENO

CEP

65.760-000

NUMERO

155

COMPLEMENTO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LOBATOLAUBER@HOTMAIL.COM

MUNICÍPIO

PRESIDENTE DUTRA

TELEFONE

(99) 3663-1211/ (99) 8220-8384

UF

MA

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/12/2011

I MOTIVO DE srrUAÇAO CADASTFiAL

SITUAçAO ESPECIAL I DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezerribra^ 2018.

Emitido no dia 24/08/2021 às 08:23:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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24/08/2021

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
14.795.690/0001-27

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

71.12-0-00 - Serviços de engenharia
37.02-9-00 - Atividades reiacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R NELSON SERENO

CEP

65.760-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LOBATOLAUBER@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SrrUAÇAO CADASTRAL

ATíVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

COMPLEMENTO

MUNiCiPiO

PRESIDENTE DUTRA

TELEFONE

(99) 3663-1211/ (99) 8220-8384

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/12/2011

SITUAÇÃO ESPECIAL
**<t*»***

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/08/2021 às 08:23:12 (data e hora de Brasília). Página: 2/2



01/09/2021 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS :::

PEDRti'<A3/MA

JÍM-U^^

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 14.795.690/0001-27 Inscrição Estadual: 12.374743-0

Razão Social: 1 F DA COSTA FILHO & CIA LTDA ME

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA NELSON SERENO

Número: 155 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: PRESIDENTE DUTRA UF: MA

CEP: 65760000 DDD: Telefone: 36631211

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4313400 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

4330499 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO

4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES

4399103 OBRAS DE ALVENARIA

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

8121400 UMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIHCADAS ANTERIORMENTE

8130300 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

3702900 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E42Z2/U1 construções CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO

4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁUCAS

4299599 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA QVIL NÃO ESPEaFICADAS ANTERIORMENTE

4330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTOQUE

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO

Data desta Situação Cadastral: 16/08/2021

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's):

EDF a partir de: 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013,

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponfveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 01/09/2021

Número da Consulta:

apllcacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSIntegraResultadoConsulta.jsf



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

DADOSGERAIS

TIPO DE PESSOA:

NOME EMPRESARIAL:

NOME FANTASIA:

INSCRIÇAO MUNICPAL:
NATUREZA JURÍDICA:

cao:

DOC. CONSTITUIÇÃO:

ÓROAO DE REGISTRO;

CAPITAL SOCIAL:

REG. TRIBUTÁRIO:

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO:

INSCR. MUNIC. PRMCIPAL:

LIVRO:

ATV. UCENOADA VINCULADA:

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZEND^oc
DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUIN^b

PEDREii<AS/MA

JURÍDICA CNPJ:

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA

F & F CONSTRUCOES LTDA

2907 SITUAÇAO CADASTRAL:
2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

14795690000127

CONTRATO SOCIAL

JUNTA COMERCIAL -

800.000,00

Simples Nacional

N?0

SIM

FOLHA:

ÚLT. ATUAL. COMTR

NIRE:

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

TIPO ESTABELECIMENTO:

REGIME PAGAMENTO:

TIPO ENQUADRAMENTO:

DATA DO REGISTRO:

01/01/2015

Sede / Matriz

DE COMPETÊNCIA

EPP

TIPO PORTE: PEQUENO PORTE

ENDEREÇOS
ENDEREÇO ESTABELECIMENTO

TIPO DE LOCALIZAÇAO: ZONA UF

TIPO DE IMÓVEL: COMERC

CIDADEAJF: PRESIDE

ENDEREÇO; RUA NEl

COMPLEMENTO:

POVOADO:

CCIR:

DATUM REFERÊNCIA:

LONGITUDE:

endereço correspondência

CIDAOEAJF: /

ENDEREÇO:

ZONA URBANA

COMERCIAL

PRESIDENTE DUTRA / MA

RUA NELSON SERENO

USO DO IMÓVEL:

INSC. IMOBILIÁRIA:

NÚMERO: 155

ALUGADO

CEP:

BAIRRO:

ZONA RURAL:

NIRF:

LATITUDE:

65760000

CENTRO

NUMERO:

CEP:

CONTATOS
TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO

,  autenticaçAo

Poder Judiciário TJMA. Selo:
AUTENT031575PKN7AQ216O5WNei8, 02/09/2021
08:36:29, Ato: 13.18, Totai R$ 5,12 Emoi R$ 4,63
FERC R$ 0,13 FADEP R$ 0,18 FEMP R$ 0,18
Consuite em htlp8://8elo.tjina, jus.br

'VI /
Vanuza coelho da costa - Escrevente Autorizada

Emolumentos: R$ 4.99 + FERC: R$ 0,13 = TOTAU RS 5,12

c\





ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

OBJETO SOCIAL

OBRAS DE TERRAPLENAGEM;CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS;OBRAS DE URBANIZ/
CALGADAS:SERV1C0S DE ENGENHARIA;CONSTRUCAO DE EDIFIC10S;PERFURACA0 E CONSTR'

FORMA DE ATUAÇÃO
Estabelecimento Fixo

LISTA DE ATIVIDADES

E

431340000

421110100

421380000

711200000

412040000

439910500

432150000

812900000

422270100

813030000

812220000

429280100

429959900

433040300

433040400

433049900

439160000

439S10300

381220000

370290000

771100000

429950100

DESCRIÇÃO

OBRAS DE TERRAPLENAGEM

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

OBRAS DE ÜRBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS

SERVIÇOS DE ENGENHARIA

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA

INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA

ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE

LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS

OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO

OBRAS DE FUNDAÇÕES

OBRAS DE ALVENARIA

COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES

LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

PRINCIPAL

SIM

REPRESENTANTES E QSA

EPRESENTANTES DA EMPRESA

<  RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZAO SOCIAL

Legai 26863332353 JOSE FELIX DA COSTA FILHO

Contábil NÃO DEFINIDO NÃO DEFINIDO

QUADRO SOCIETÃRIO/INTEGRANTES

CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO

26863332353 JOSE FELIX DA COSTA FILHO

AREA/HORARIO FUNCIONAMENTO

IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE
AREA FÍSICA OCUPADA: 0,00m^

QUADRAS E CINEMAS

QUANTIDADE DE QUADRAS:

QUANTIDADE DE CINEMAS:

. ̂ Autenticação
Hutenllco a presente cópia reprográflca, por ser uma
eproduçSo nel do documento original e com a qual a conferi

!.' dou fe.

Presidente Dutti-MA, 02 de setembro de 2021.
Em test. Aa / da v^dade.

administrador

QTD. DE SALAS:

Poder Judiciário TJMA. Selo:
AUTENT031575FP6J0VBX4TU1P Y15, 02/09/2021
08!36:29^Ato: 13.18, Total R$ 5,12 Emol R$ 4.63
FERG RS 0,Ta,FADEP R$ 0.18 FEMP R$ 0,18
Coneurte em h^er/Veelo.tjma.ju8.br

VANUZA coelho da costa - Escrevente Autorizada
Emolumentos: R$ 4,99 + FERO: R$ 0,13 = TOTAL: R$ 5,12





PRESIDENTE DUTRA / MA , 28/07/2021
"V. \ PEDRflKAS/MA

nPF/r.NP.l: r4795690D0'0127 ^^roCr^J^J^4^202
Nome/Razão; J. F. DA COSTA FILHO & (/PtJ^PA ~y~ ^

Contribuinte Rub.

Ay^tJj.'^ í'"?*/./ ' 7.A'/?
' ">?-V LA'

Servidor

autentícaçAo
Autentico a presente cópia reprográfica, por ser uma
reproduçSo fiel do documento original e com a qual a conferi
e dou fé.

Presidente JDutfa-MAJ)2 de setembro de 2021.
Em test. '^Á J dá»erdade.

Poder Judiciário TJMA. Selo:
AUTENT031575H65F3QTXJQKVFM44, 02/09/2021
08-36:29, Ato: 13,10, Total R$ 5,12 Emol R$ 4,63
FERC R$ 0,13 FADEP R$ 0,18 FEMP R$ 0,18
Consulte em http8://Belo,tima,juB,br

VANUZA COELHO DA COSTA - Escrevente Autorizada
Emolumentos: R$ 4,99 + FERC: R$ 0,13 = TOTAL: RS 5,12
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Certidão Internet

8RASÍL Acesso à informação

r  Receita Federal ji

Participe Serviços

'tr-T*

Legisiaf;-áo Canais
PEDRfci><AS/MA

. t^roc.
íiiLs.
"^ub.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA

CNPJ; 14.795.690/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:03:42 do dia 16/07/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 12/01/2022.

Código de controle da certidão: 8486.FDE0.DC23.120A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta
ÜBB impressão



09/03/2021 Certidão Internet

BRASiL Acesso à inforrnacac Psríicipe Serviços Legislação Csnsis

r-f»
Receita Federa!

%
Rub. -cf-

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil

Procuradoria-GeraS da Fasenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOSE FELÍX DA COSTA FILHO

CPF: 268.633.323-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1.nâo constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil {RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Ptjbiica em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscai.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <hítp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 10:54:16 do dia 09/03/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/09/2021.

Código de controle da certidão: 518A.3C5A.DEF4.S627
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

■\icva Cc^fivLiiiu , Prepârâr página
jpara impressão



Certidão Internet

Acesse á infeitnaçio

Receita Federal

Í-'0it!CÍpS

WCERTiÚÃÚ

Seníiços ieglslaçáo

,'i;DREi.!Aa^A j
P\oc.'2^éâ(lyv2.02 A
FLS. 2 soo n
Rub. ^

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Frocuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome; JOSE FELIX DA COSTA JÚNIOR

CPF: 601.718.943=32

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu no.me, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federa! do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto à
Proouradoria-Gera! da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <htíp://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:55:12 do dia 09/03/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 05/09/2021.

Código de controle da certidão: 4BD5.6772.8AS0.03E6

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

..^VcJ Lf. 1
Preparar página
para impressão



PeDRE!-<AS/MA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Proc.<

FLS. .

Rub.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 052708/21 Data da 03/08/2021 10:49:14

Inscrição Estadual: 123747430 CPF/CNPJ: 14795690000127

Razão Social: J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA ME

Endereço: RUA NELSON SERENO, 155 CEP: 65760000

T-^one: (99)36631211 Município: PRESIDENTE DUTRA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/12/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.



PEDf?ei:<AS/MA 7~i
W'°^^2mú^l202j\
FLS n, r^ ̂  o

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão; 191478/21 Data da 03/08/2021 10:50:04

Inscrição Estadual: 123747430 CPF/CNPJ: 14795690000127

Razão Social: J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA ME

Endereço:

Ti^one:

RUA NELSON SERENO, 155 CEP: 65760000

(99)36631211 Município: PRESIDENTE DUTRA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/12/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
df^ébito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
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PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã

Centro Administrativo Ciro Evangelista
CNPJ: 06.138.366/0001-08

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND
Número: 00000988832021

Data de expedição: 03/09/2021 06:28:11

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte J. F. DA
COSTA FILHO & CIA LTDA que possui o CNPJ 14.795.690/0001-27 abaixo
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PtJBLICA
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais,
inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 14.795.690/0001-27

Razão Social: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA

Endereço: RUA NELSON SERENO
Número: 155

Município: PRESIDENTE DUTRA

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Bairro: CENTRO

Estado: MA

Data de início de atividade:

22/12/2011

Código de validação: 4B18E59B9A41B743C9ABABFE56F98804
Data de validade da certidão: 02/12/2021

Finalidade: LICITAÇÕES PUBLICAS



Proc.
PEDREit<AS/MA

PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã

Centro Administrativo Ciro Evangelista
CNPJ: 06.138.366/0001-08

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA - ONDA

Número: 00000988842021

Data de expedição: 03/09/2021 06:30:03

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte J. F. DA
COSTA FILHO & CIA LTDA que possui o CNPJ 14.795.690/0001-27 abaixo
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais,
inscritos em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 14.795.690/0001-27

Razão Social: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA

CERTIFICADO

Endereço: RUA NELSON SERENO
Número: 155

Município: PRESIDENTE DUTRA

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Bairro: CENTRO

Estado: MA

Data de início de atividade:

22/12/2011

Código de validação: 250EA2555F1E45D4532D990224A1B682
Data de validade da certidão: 02/12/2021

Finalidade: LICITAÇÕES PUBLICAS
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PEDRElt^AS/MA

Proc.i

FLS..
Rub,

PODEÍ'. JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABAdHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.795.690/0001-27

Certidão n°: 23937947/2021

Expedição: 05/08/2021, às 10:26:43

Validade: 31/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 14.795.690/0001-27, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2GII, e

na Resolução Administrativa n° I470/20II do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 20II.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

EMPREGADOR: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LIDA (F & F CONSTRUCOES
LIDA)
CNPJ: 14.795.690/0001-27

DATA E HORA DA EMISSÃO: 25/08/2021, às 08h22

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 5'§ único da portaria 1421/2014 do MTE, a certid3o ora instituída refletirá
sempre a última sKuaçSo ocorrida em cadastros administrativos paio emitente, de modo que,
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos
mesmos.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos utilizando o código 4FRxw9F.

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.

Página 1 de 1
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal N" 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREÂ-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Proc.

FLS.

Rub.

PEDREt(<Ãs7MÃ
^(842387/20;ib^i^

I íãlr&sãõ7Tl/03/2021 ~
I RtttaadãrÕ7709/202I

^^ElRAá/íiwve; B^A^^«02 L

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5,194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa juridica e seu(s) re^onsável(is) técnico(s) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA. estando habilitada a exercer suas
atividades, rircunscrita à{s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)

Empresa; J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA

CNPJ: 14.795.690/0001-27

Registro: 0000011200

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 800.000.00

Data do Capital; 05/11/2014

Faixa: 4

Atividades CNAE:

Objetivo Social; OBRAS DE TERRAPLENAGEM, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS, VIAS E FERROVIAS; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS,
INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA (ILUMINAÇÃO PUBLICA); 08R.AS DE URBANLZACAO (RUAS, PRAÇAS, CALCADAS), CONSTRUÇÃO
DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, MONTAGEM DE ESTRUTURAS
METÁLICAS, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECFiCADA ANTERIORMENTE (ATERROS); OBRAS DE ACABAMENTO EM
GESSO E ESTUQUE. SERVIÇOS DE PINTURAS DE EDIFÍCIOS EM GERAL, OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO (TEXTURA),
OBRAS DE FUNDACAO, OBRAS DE AiLVENARIA, PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA; LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM
CONDUTOR: LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICILIO, ATIVIDADE DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE (LIMPA FOSSA);
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS.

Restrições Relaüvas ao Objetivo Social; EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA AREA DA ENGENHARIA CIVIL (NO ÂMBITO DAS
ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO).

Endereço Matriz; RUA NELSON SERENO SALA A, 155, CENTRO. PRESIDENTE DUTRA, MA, 65760000

Tipo de Registro; Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 30/03/2012

Data Final: Indefinido

Registro Regional; 000001120DEMMA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

informações I Notas

- A capacidade tscnico-proftssional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano; 2021 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: MATHEUS NASCIMENTO FERREIRA

Registro: 1918787018

CPF: 063.205.413-71

Data Inicio; 09/03/2021

Data Fim: Indefinido / A \ yjí /
Data Fim de Contrato: 31'12/2025 { \ \
Títulos do Profissional; \J I

ENGENHEIRO CIVIL ^
Atribuição; ART. 7° DA LEI FEDERAL N" 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART. 7° COMBINADO COM ART. 25 DA
RESOLUÇÃO N° 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional; MAURÍCIO RODRIGUES LEAL

Registro; 1105421520

CPF; 250.928.473-87 ^
Data Inido: 04/02/2019 j"^
Data Fim; Indefinido

Data Fim de Contrato; 31/12/2022 . -|—
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO #^0 E A MA
PESSOA jurídica WÍICM"" 1*1 M

Le) Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

N«> 842387/2021

Emissão: 11/03/2021

Validade: 07/09/2021

Chave: B46CA

PEDRt <AS/MA

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição; xxx

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sócio: JOSE FELIX DA COSTA FILHO

CPF: 268.633.323-53

Função: EMPRESÁRIO

Sócio: JOSE FELIX DA COSTA JÚNIOR

CPF: 601.718.943-32

Função: EMPRESÁRIO

rm-nr r. ari
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mi CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

l,ei FederaJ H° 5194 de 24 de Dezembro de 19S6

Corsssibo RsgionaS de Engenharia e Agronomia de Estado do ̂fJaranhão

NO 843528/2021

Emissão: 31/03/2021

Validade; 31/03/2022

Chave; YdOcs

PEDREí <AS/MA

Proc. ̂ í2(^/202 .
ELs.

CERTIFICAMOS que o profiEsionat mondonado enco.itrs-ss rsgisírado nesle Conselho, nos lermos da Lei 5, ISd'dÈ_
dados aoma. CERTIFICAMOS, ainda, face o esíabeiacimenlo nos artigos 68 e 68 da rsístida Le;. qim o iníeressado náo

CREA-MA.

Interessadofa)

Profissional-, MAURÍCIO RODRIGUES LEAL

ReijiSFo: 1105421620

CPF: 250,928,473-67

Tipo ile Registro. Registro Definitivo de Profissional iDIPI.OMADO 140 PAÍS)

Bata lie registro' 25,'02.t199ô

TItUiOtS) ;

GRADUAÇÃO

ENGE.tlHEIRQ CIVIL

Atobuiçâo XXX

es eiiconíra s

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A faisificação dssle documento conatilui-se am crirns previsto no Código Penal Brasileiro, sujetíando o(s) autor(a) à respectiva ação penai.

- CERTÍFSCAMOS que caso ocoi'ra(m) alteraçâoíôes) nofsj eiemcniots) contidofs) neste documento, esta Certidão perderá s sua validade
para todos os efeitos,

- Esta certidão pei-derá a validade, caso ocorra qualquer atteraçâo posterior dos elementos cadastreis naís contidos,

-Válido em todo território nacional,

Última Anuidade Paga

Ann: 202'

Airtos de Infração

Nsds consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: J, F. DA COSTA FILHO Ã CIA LTDA

Registro; 0000011200

CMPJ; 14./95,69ft'0001-27

Data inicio: 04'02/2019

Data Fim; Innefinido

Data Fim de Con.lrsío: ■i1rT2,'2Q22

Tipo de Responsabilidade. RESPONSÁVEL TÉCNICO



CONTRAIO BE PRESTAÍ,;A0 DE SERVIÇOS
RESPONSÁVEL TÉCNICO P/VR-A O EXERCÍCIO 2019.

IÇOS COMO
Folha 2/4

CuntralQ de prestação de serviços de Engenharia Civil
qiie enrre si fazeiri de um lado MAURÍCIO
RODRIGUES LEAL. engenheiro civil, inscrita no
CREA - MA, N" 110542152-0 e C.PF n"
250.92S.473-87 e Cédula de Identidade n"

53742l/SSP/MA, com sede à Rua Anionio Piaui s/ii -
centro - Presidente Dutra - MA, aqui denominada
CONTRATADA, e de oulro lado a empresa: J. F.
DA COSTA FILHO & CIA LTI)A, pessoa iuridica
do direito privaiJo, o in.scisfa no CNI'.] sob a"
14.795.690/0001-27, siraada á Rua Nelson Sereno n"

155 - A. - Centro - nasta cidade dc PRESÍDENTE

DUTR.A - MA, ne.ste ato representado pelo seu
presidente Sr. JOSÉ FELIX DA COSTA FILHO
brasileiro, divorciado, inscrito no CREA-.MA, iC
1 i 0054021-Ono e.Kercio do cargo de Administrador da
empresa, onde mantém domicilio Nesta cidade
Presidcnre Dutra - MA. aqui oenominado

CONTRATANTE, sob a.s .seguintes cláusulas
contratuais responsalve;

^ORE/Kas/MA

CO o £
c: ico <D
O ^

O LU ^

CLÁUSULAS t") A C0NTR.4T.Af)A se compromete a a.ssinar como
responsável técnico, pelo.s os .serviços prestado como Engenheiro Civil da
CONTRATANTE.

CLÁUSULAS 2") Em contraprestaçào, a CONTRATANTE se
compromete a pagar à CONTR.AT.ABA os honorários pelos ser\ iço prestado como
Responsável Técnico no valor de IIS 5.998,00 (Cinco .Mii c Novecentos e Noventa
e Oilo Reais), por més equivalente a 06 (seis) salario Mínimo nacional.

cu ro ra

% ̂3  0) o
S S> -D

Parágrafo íbiico - Quaisquer custos ou (k-spesm; exigidos correrão por
conta da CONTRjLTANTE, que ficará rosporisável por sua dcsidia. na íbrrna da
"Cláusula 4")" do presente instrumento.

CLÁUSULA 3-'' ) A CONTRATANTE declara aceitar a cond.çào
caracterizar .a presente prc.staçào uma obrigação de meio, não dependendo,
sucesso ua demanda. ( \

k  r.^1'

CLÁUSULA 4" ) O presente contraio vigerá apanir de 02 dc iiuicirr> i4e
2019 cora vencimento em 31 de dezembro de 2022. com uma carga horaria de 10
(dez) horas semanal ou durante todo o período cm durarem o contraTo descrito na
"(Cláusula {'■' )" , com a ressalva contida no parágrafo único da cilada cláusula
coníramal.

(^LÂUSlLA 5" ).A CONTRATANTE acará com tod.as as despesas
processuais ou extra-processuais, sc c quando exigidas, bem como as demais
despesas necessárias ao cumprimento do objeto do presente contrato, assim
consideradas também e áesiücainentos para fora da cidade de .latoba - MA. iackisive
para São Luis - MA, Ficando respon.sáve! pela.s sua dcsidia. j j

2 ^ oi
c •< o

r
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r  CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM
,  ATESTADO

'  Resolução N'' 1025 de 30 de Outubro de 20O9
Resolução N" 218 de 29 de Junho de 1973

N° 785M0/áf£PE'"AS/MA
Emissão: l59fe/2Q12____/202

ii-liíkKxZ

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão

CERTIFICAMOS, para os ctovidos fins, que consta em nossos arquivos o registro do Acervo referente 3(s) Anotaç3o(ôss) de Respons3bi!id3do<s)
lécnica(s) - ARTs, constanle(s) da Presente CtRi lüÃÕ, tendo sido comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) lndicado(s)
conforme destviçãoíões) abaixo,

Descrição

CERTHJAO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

lnferessado|a)

Profissional; IWAURICIO RODRIGUES LEAL

Registro: 110542152-0

CPF: 250.928.473 87

Tipo de Registro: DEFINITIVO (PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS )

Data tnidal: 25/02/1999

Proc.

FLS.

Rub.

pedreir^ma
ê?úJkmj2Q7^

..Tftuk>(5) _ ...

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CML

Alribuição: xxx

Empresa Cor^ratada

J. F. DA COSTA FtLHO & CIA LTÜA

teformaições / Noías . _ _ _

- A Certkião de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissioifâl da pessoa
jurkSca somente se o responsável técnico indicado estiver ou veni» a ser ttUegrado ao seu quadro técnico por melo de decdarsção ̂ tregue
no momento da habilitação ou da entrega das pmpostas.

- CtftifícanK» que se »iconbra vinculado à pres^te CAT o atestado apresentedo em cumprimento à Lei n° 8.6S&d3, expedido pela p^ísoa
jurídica conbatentc, s qtaun e:d30 a rcspons^dtdadc pela veracidade e exatidão das tnformsçõcs nele coostsides. é de rnsponsabifidadc
desto Con^ilho a vcr^ação da ativictiede profissional em conformidade com a Lei n° 5.134/^ e Resf?luçõe5 do Conselho Fedend de
Cn^-^hafia e Agronomia - CONFEA.

- Esiíá Ltíiiidão a vaNdadtf, €>Cv«Bta Cú^ftjdos.

- Rca(m) Excluído(s>, no entanto. o(s> serviço(s) cujas atnbuíçães não competem ao(s) protissionaÍ<B) ero questão.

MAa3160046454

Certk^ 7B52{MW2t17

22/05/2017, 08:38

Chave de Impressão: E3zxxZ

Cetiidão pode ser v«Tficada em: haps://crea-ma.srtac.cotn.br/puWteQ/. com a diave- DtvxZ
Impresso em: 22/05/2017 ès 08:33:11 por adapt. ip: 131.6.29.114
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P# CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM © P
ATESTADO

Resotu^o N" 1025 dc 30 de Ootubro de 2009
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronoaiia do Maranhão

■—Eássja 1/5

'"'-S- -7 (P/
NO 78!;f8aft/2ÕÍ7
EmíssãoTigTõBZiUlJ -
Validade: Indefinida

Chave: Yy2z2

CERTIFICAMOS, para os devidos fins. que consta em nossos arquivos o registro ri© Acervo referente a(s) AnotaçãQ(oes) de Re^ons3biiidsde(s)
Técnica(s) - ARTs, c»nstartte(s) da Presente CêRTIDÃO, tertrio sido comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou sereiço(s) indicado(s)
confioftne desa^ão{õe3) abaixo.

_______ Dcsgt^çso " — I I

CERTíDÃO DE ACERVO TÉCí^CO COM ATESTADO

—  —

ProfeSfonai: MAURÍCIO RCM3RIGUES LEAL
Regislro: 110542152-0
CPF: 250.928.473 S7

rç>o de Registre: DERMÍTÍVO (PRORSSiONAL DIPLOMADO MO PAÍS )
Dafei Im-iaí: 25/02/1999

1ítfef0(s) _ _ ^ _ . . , _ - - — —

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: xxx

EmpfEsa —

J. F. DA COSTA FiLHO & CIA LTDA

.  . _ . . — —

- A Certídâo de Acervo Técnico (CAI) à qua! o atestado está vinctdacto constitutrá prcve da capacidade técnico-profi^ior^ às pessoa
^mdlca s£HnenÉe se o responsável técnico indicado estiver oti venf» a ser integrado ao seu «^ladro té«)ico por meio de declaração
no momento da habüitsçâo ou da entre^ das propostas.
- Ceftf^camos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à n** 8.6^/93, expedido pela pessoa
jurídica conlraiafííe, a quent a rosponssfalfkiafe pe!s o exatidão das inkmnaçõcs nefc constantes. É de resp<^sabliidaite
deste Coosdho a venfíca<^ áa oímtisde proflsslon^ em coetfomsdsde com a Lei n° 5.194/SS e Resoluções do Conselho Federá de
Cíígenhana e AgroíKama - COliérfíA.
- EsLs a caáO OC^ra dos

- Fica{m) £xcluido(s), no entanto, o^s) scrviço(s) cujas atribuições não cmnpstem ao(s) pro'fissk>nai(is} em questão.

AHT(s)

MA20170081558

Certidão n** :^-m/2817

22/0Sm>17,08:26

Chave de Impre^ão: YY2z2

Certidão pude ser v&IScada wi: https://crea-ma.ait2c.cofTLbf/puMca/. cnm a chave: YY:
ti'i>pi'eÃSú êu>. 22J0Zii^Q'í <» «ju.^C.4-1 (mí.ãúapí, 10>.u.25.'
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Anotação do ltes»onsal»ilidade Técnica-ACT
Lei n» 6.496, de 7 de dezembro de 1977

rnniiirltMT Re^on^ de Engad»ria e Agronomia do Maranhão

PEDREIRAS/MA

Proc. 22ú)ê£n /20?
FLs. zsiS.
Pub. AD-r riRBA /VHT OBBft /jSEi^ÇO

N« MA20170081558

INICIAL

INDIVIDUAL

1. Rasponsável Técnico —

■NUMCIO RODWeUES I.EML

Tifaéfi QiGCMtORO CIVtL

Bnpresa coníralada: J.F. DA COSTA Hlhoa CIA LUIA

_____ SLCwAtM-*nte

Contratante: PREmrUR&HUMCa>ALi)ETUNTUM
RUA RUA FREDERICO COELHO

Complemento:
Cidade: Tontum

País: Brasil

Telefone: ^ 3522-127» Bnai:
Oonb:^ üKtms-CP CeletxadoeacISWfQatT

^iêar. R$8S7.759,17 Tqw (ie a»&aU«»K PESSOA iUMBICA BE Oií^BITOKieLiCO
AçSo Instítucionai: Ontm

3, Dados da Obra/Setviça
Proprielário: PRB^anJSAHUMCVALDETUKTUM
ESTRM3A POVCUUXtS

Complemento;
CiEiade: TuM«n

TeJtáorse: (33) 3522-12?» Emat
Coordenadas Geográficas: LaGbide:-53S148 LongHmie:-44.6447K
Data de início: 16/eiy2ei7 Previsão de térrrrâio: 17«r7/2«7
Finalkiade: tnfraualiuluia

A Atividade Técnica

7-EXECUÇÃO
53 - EXECUCAO > ATIVmADES DE A.RT. -»• #«0699 - SERVIÇOS AFW
CfflRAS EM TERRAPLENAGEM

Bairro: CEMTRO

R

C

BaiRo: POtfOAOOS

UF:IIA

C

I - SERVIÇOS AFINS E CORRBJVTOS EM

NP: 110S421S2-»

Ffogsão: agoaeii2»«

CPP/CNPJ: 06.13A311«M1-«6

N": *11

EP: 65763000

PF/CNPJ; oe.i3s.sii/B(ni-fis

N°: sm

CEP: «763000

Quantidade

Após a conriusáo das atrvitiades técnicas o profissiotral deverá proceder a baijca dasla ART

5. Observações
Art de execução do Serviço de Recuperação de Estrada Vkinakxjm extensão de 26.000 km. Da Bífurcação que vã raia povoado Aldeia, passando'
pãoR povnartos Srwra Gtãitte, Placas ate o povoaito VloBo tra SR 226 m Muivciião de Tuntum - MA. / \

. GL Dedatações

. 7. Fntirfade de Classe

SEM IMDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8- Assinaturas

Dedaro serem verdadeiras as informações «ãna

jricíc wodirigues Leal

V  Rt-g I1B5451520

9. Informeiç&es ' > —
* A ART é vátida somente qusvto quitada, mediante apresentação do comprov^ite do pagamento ou conterônòa no sUbs do Cr^.

VatordaART: R$2^4^ Pagoem: 20ffi2aoi7 HossoHÚPnero: 83d0757034

A aiúBiScIdacis desta ART pode 8 ir hSps'7/aaa-{na.staaconi.bT^ptiUíco/. ccxn a chava:
(mpresGoem: 13/03/2017 às 11:01:^ por: ,<p:



Certidão de Acervo Técnico - CAT |3 CA I
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 wrxC/A™!
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Proc.

FLS..
Rub.

jISTRd DE ATESTADO

809884/2019
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional MAURÍCIO RODRIGUES LEAL referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade

Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profisslorral: MAURÍCIO RODRIGUES LEAL.

Registro: 1105421520 RNP: 1105421520

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: MA20170115987 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 16/08/2017 Baixada em: 09/01/2018

Forma de registro; INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA

CEP: 65763000

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM CPF/CNP

Endereço do contratante: RUA RUA FREDERICO COELHO N°: 411

Complemento: Baino: CENTRO
Cidade: Tuntum UF: MA CEP: 657

Contrato: 009/2018 Celebrado em: 14/08/2017

Vabr do contrato: R$ 947.684,63 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PUBLICO

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: ESTRADA POV. BELEM ATE POV MATO VERDE N": S/N

Complemento: Bairro: POVOADOS
Cidade: Tuntum UF: MA CEP; 657

Coordenadas Geográficas: .,.

Data de inicio: 14/08/2017 Conclusão efetiva: 10/08/2018

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM CPF/CNP

CPF/CNP

N": S/N

Bairro: POVOADOS

UF: MA CEP; 657

CPF/CNP

J: 06.138.911/0001-66

N°: 411

63000

J: 06.138.911/0001-66

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO ATIVIDADES DE A.R.T. ->#A0699 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM OBRAS EM TERRAPLENAGEM
53 - EXECUCAO 23.00 quilômetro;

Observações

ART DE EXECUÇAO DO SERVIÇO DE MELHORAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS, TRECHO: POVOADO BELEM PASSANDO ELO POVOADO
TREMENDAL ATE O POVOADO MATO VERDE NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA. DATA DO INICIO DOS SERVIÇOS: 14 DE AGOSTO DE 2017,
COM TERMINO EM 10 DE AGOSTO DE 2018.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 foltia(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 809884/2019

12/02/2019,17:06

yZySw

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à quai o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n" 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. Ê de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qua|aueí:_alíeraç5^
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. \ )

Fica(m) Exclufdo(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: y2y5w

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão ■■ CREA-MA
Rua 28 de Julho,n* 214. Centro, Sâo Luis/MA l¥lrt

Tel; + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br /v"iuníi*Eíi«ie.ííStaríniA.

Impresso em: 14/02/2019, às 10:40.
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1 Teatpo d» Wovas Coni^ristos ]

Prefeitura Municipal de Tuntum
CNPJ: 06.138.911/0001-66

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Alesíamos oai-g os devidos fins e a quem interessar possa que nos foram presiados. com bom
desempenho e nada tendo que desabone a conduta do prestador, os serviços descritos abaixo e com as
seguintes características:

Contrato da Tomada de Preço n" G05-2017,

.ART. OBRA E SERVIÇO N°'mA20170115987.
Objeto: Execução do Serviço de Melhoramento de Estradas Vicinais. Com extensão 23.000kTn

Local de realização: Trecho: Povoado Belém passando pelo povoado Tremendel ate o povoado Mato
Verde, no Município de Tuntum.

Período de execução; 14 de agosto de 2017 a 10 de agosto de 2018.

CONTRATANTE

Prefeitura Municioal de Tuntum. situada à Rua Frederico Coelho n° 411 - Centro - Tuntum — MA

PRORPIET.ARÍO.

PREFEITURA MUNICIPAl DE TUNTUM

CNPJ N" 06.138.911;'0001-66.

RUA FREDERICO COELHO N" 411 - CENTRO

TUNTUM - MA.

PESSOA JURÍDICA CONTRATADA
J. F. DA COSi A FILHO CIA LTDA. situada a Rua Nelson Sereno n" 155 — centro — Presidente Dutra -

MA. inscrita no CNPJ sob n° 14.795.690/0001-27

RESPONSÁVEL TÉCNICO

Maurício Rodrigues Leal
Título Profissional: Engenheiro Civil
Rí^istro Nacional do Profissional n" 1105421520 / Crea - MA.
Registro no Crea - MA: 1105421520.

SERVIÇOS REALIZADOS:
Quantitativo segue em planilha em anexo.

.Tuntum - MA. 06 de fevereiro de 2019.

CO O «CO O
CO ^ (/J -o

Engenheira CvH

CPEA: 1X0ZB^Á27-^

6«1.8Ql-aSt-53

Ruâ Frederico Coelho n®. 4'í'lj Centro. CEPi 65763-000—Tuntum {MA)—Tel.í (99) 3522-1270

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia dó^stado do Maranhão ■■ CREA-MA
Rua 28 de Juiho.n' 214, Centro, Sâo Luis/MA fllH

Tel: + 55 (90) 210B-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconost»@creama.org.br

Impresso em: 14/02/2019, às 10:40.
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■ Tempo de Novas Conquistas w
P\.ANSl.HA ORÇAMENTÁRIA - META 1 E 2

PROPONENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUMíMA

OBRA. MELHORAMENTO OS ESTRADAS VICÍWAIS NO KRJNICIPJO CE TUNTUrAMA

Prefeitura Municipal de Tuntum
CNPJ: 06.138.d11/0001-66

TRECHO: POVOADO 8ELEM PASSANDO PSLO POVOADO TRSMSDAU ATÉ O POVOADO MATO VERDE = 23 KM

CONVÊNIO N' 83A334.'20i6 Extonçâo total;
PROCESSO S" S9520.00Í©SA/231Ç.£1

SOL 2S.77-4 ENCARGOS SCCIAfS:

RírfWJíeia: SWAPI JANEIRO/SíJIT SEM DESCWERAÇÃO £ ONIT SiCRO 2 MOVSMSftOt201S SEM DESONERAÇÃO

D15CRl?.fiNAÇÀODOS SERVIÇC»

1.0 fPRQJETQ EXECUTIVO (META 04)
'íi AbccacíD -í^ í-foiBK- F.xec.ifíi":i

ÜHIO í QAJANT
I «ERmSKCiA ' pfeçí? Ptsç» } J
j  SWAÍHE J ÍOO. DOSERVJCO UnrtáHo üníiâno f P. TOTAL (
I  siCfto [ com BDl sem SOl i I

2.0 |RECUPSRACÂ0D5ESTRADAV1«HALU«ETA2)

2.1 iSgRV>ÇOS PR£iJ>iflNARSS
^ : jp-aca

2 '■>: «y <3ttsrHy-:iij;;içÃ<i ^ç- ef,</pa.'ne<\:o
i3aiôr-ã'--':fc!Cí.i;S5,

i :,4 Iríiíii

ÍÍ7.5F*''.-t>4.'iC' 4-'Xr; A»

2.S [TRECHO: POVOADO BELSM PASSANDO PELO POVOADO TREM5DAL ATÉ O POVOADO MATO VERDE 123 KMV
' 2 2.1 jsERVlCCfâ DE TERRAPLANAGEM j | 1 ^ r ^

( 21: ' jT!5n&Ç'<r;t.'<^«8 • rv.t - '"-Tt;. C V.T -Í^ESKm

1' C lM l-tõ^paciaiTac-dti -jiLy.rici- 3 '.'•'S'- g<-. nce-ing

2.2.2 jSERVIÇOS DE REVESTIMg^jTQ PRIMÁRIO
^  Affc-A Ct:-
Z 2.2-2 f/O'»;}:/ !-.iateriül dfe
2.2,2 í CvC.Y.-açít ? 2e rr.aieria' ri»; -.ícoa

f ra''i,K'üft? Hicc c o!Tii n^^jy. Jiao nw. UM

2.2-2.5 i •2'tAti[,-at '«av'áo b-v n ;00'S proc/jf

i  1.2.^ IRECUPERAÇAO DE FONTES

I  153J-2C.sm1'.-í-^- ^n--;

"1 tlS.OCj.OC' ~
I  17 ITsSi ■■ ■;-%■:

s-ci^rr - DM~}
2.3Vi.Pfe| -l-a-jr. ; ■ r-sTl"

' '..ÔOÜ.K)! .- ELI-1

3

' S9f).C0l 5'cPor.t!fjr|

c::>tol^jg>.Ã -• f-iiAí^xy:

2 Z.i I SêRVlCS DE DHgNAGgM

2.2.-.! S'iTU C-'^3•2:rT ■■^rr-iõ;

2 2 5 ' RECUPERAÇÃO DE AREAS DESRADAPAS
2 2.3 ■; ÓL íii'Í7a> Ssii r^RtOítnibTí^^.le

T0T;U. ORCAf.lENTARiO -«tETA 1

TOTiM. ORÇA/AENTARIO META 2
TOTAL ORÇAL^XTÁR/O GERAL (METAS 1 £2)

Vieií^ ds áh/s Matos
E/ige»THeirs Cívit
CREA; 110953427-9
CP?: 650.301.652-53

./'íí"í''

' "mciyrll Jg

o  C\1 —
CN 2 ^ ^

O ^
S9 S «OI O00 (ft -o
O) - OJO o> ® •=
f o ^ 0
■= S! E õO CM — £
.§ S -S o
1-1 s
õ  " S

Rua Frederico Coelho n®. 411, Centro, CEP; 6576^0Q0-Tuntuni (MA)-Tel»! (99) 3522-1270

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão BH HPP A.IUI A ^
Rua 28 de Julho.n" 214, Centro. São Luis/MA -, , ,»ii nMii i.tnir,-u.i-ii-nn

Tel: ^ 55 (98) 2106-8300 Fax; + 55 (98) 2106-8300 E-mail: fa)econosco@cfeama.org.br
Impresso em: 14/02/2019, às 10:40.



Certidão de Acervo Técnico - CAT
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Eorsh-RG DE ATESTADO

Í3/2019
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída

CERTiFiCAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,

o Acervo Técnico do profissional MAURÍCIO RODRIGUES LEAL referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo descriminada(s);

Profissional: MAURÍCIO RODRIGUES LEAL

Registro: 1105421520 RNP: 1105421520

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: MA20180147196 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 04/01/2018 Baixada em; 09/01/2018

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA

CEP: 65763000

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM CPF/CNP

Endereço do contratante: RUA RUA FREDERICO COELHO N": 411

Complemento: Baimo: CENTRO
Cidade: Tuntum tJF: MA CEP: 657

Contrato: 012-2017-TP-PMT-SEMA Celebrado em. 27/12/2017

Valor do contrato: R$ 856.007,94 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PUBLICO

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: ESTRADA BR226 ATE FAZENDA ALTERNATIVA N°: S/N

Complemento: Bairro: POVOADOS

CPF/CNP

N°: S/N

Bairro: POVOADOS

J: 06.138.911/0001-66

N'':411

Cidade: TUNTUM

Coordenadas Geográficas: .,.

Data de inicio: 27/12/2017 Conclusão efetiva: 27/06/2018

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

UF: MA CEP: 65763000

CPF/CNPJ: 06.138.911/0001-66

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0699 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM OBRAS EM TERRAPLENAGEM
53 - EXECUCAO 26.10 quilômetro;

Observações

ART DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE MELHORAMENTO DE ESTRADA VICINAL, DO TRECHO I, BR 226, PASSANDO PELOS POVOADOS
IPUIRU, SAMBOFtA ATE O POVOADO F/\ZENDA ALTERNATIVA, NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA. INICIO DA OBRA 27 DE DEZEMBRO DE
2017, TERMINO DO SERVIÇO 27 DE JUNHO DE 2018.

Informações Complementares

CERTIFICáiMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 809883/2019

08/02/2019,13:37

d9AZ2

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissionai da pessoa juridica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n" 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições nao
competem ao(s) profissionai(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: d9AZ2

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, Sâo Luis/MA

Tel: +■ 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mall: faleconosco@creama.org.br

I CREA-MA

Impresso em: 08/02/2019, às 16:43.
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ITUNTUi.l,

I Tem^ de Novas CoRquistaü ]

Prefeitura Municipal de Tuntum
CNPJ: 06.138.911/0001-66

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
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:E "O 2-
03 n O

o iS "

Atestamos para os devidos fins e a quem interessar possa que nos foram prestados, com fcom
desempenho e nada tendo que desabone a conduta do prestador, os serviços descritos abaixo e com as
seguintes características:

Contrato da Tomada de Preço n" 012-2017.

ART. OBRA E SERVIÇO N°'MA201801A7196
Objeto: Execução do Serviço de Recuperação de Estradas Vícinaís.

Local de realização: Trecho; BR 226, passando peios povoados Ipuiru. Sambora ate o povoado Fazenda
Alternativa no Município de Tuntum.

Período de execução; 27 de dezembro de 2017 a 27 de junho de 2018.
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CONTRATANTE
Prefeitura Municipal de Tuntum, situada à Rua Frederico Coelho n" 411 - Centro - Tuntum - iMA.

PRORPIETARIO.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
CNPJ N° 06.138.911/0001-66.
RUA FREDERICO COELHO N'411 - CENTRO
TUNTUM - MA.

PESSOA JURÍDICA CONTRATADA
J. F. DA COSTA FILHO CIA LTDA, situada á Rua Nelson Sereno n- 155 - centro - Presidente Dutra
MA. Inscrita no CNPJ sob n° 14.795.630.'0001-27

RESPONSÁVEL TÉCNICO
Maurício Rodrigues Leal
Titulo P.mfissional: Engenheiro Civil
Registro Nacional do Profissional n° 1105421520 / Crea - MA.
Registro no Crea - MA: 1105421520.

« ® ro
Lii S

SERVIÇOS REALIZ.ADOS:
Quantitativo segue em planilha em anexo.

Tuntum - MA, 06 de fevereiro de 2019,

FrafeiíváVièiréitóíflvaMatm
Engarrhéira Ctyit
CREA: 110395427-9
CPF:6Stl.B01.SSl-S3
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Rua Frederico Coelho n". 411, Centro, CEP: 65763-000-Tuntum jMAj-Tel.: (99) 3522-1270

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, Sâo Luls/MA

Tel: 1- 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@crearna.org.br

CREA-MA

Impresso em: 08/02/2019, às 16:43.
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IrUNTUfct^

( Tgmpo fonas Coni^UTStas .

Prefeitura Municipal de Tuntum
CNPJ: 06.138.911/0001-66

PLANliH/^ ORÇAMENTÀRÍA

PROPONÊNTÊ : PREFEITURA MUNICIPAL OE TUNTUM - MA

09RAt R«ruperaçãa de estradas Vtcfnals no trecho;

aof: 25.001^

Mês de Referênda: SiNAPl SETEMBRO Z017 ENCARGOS SOaAiS: S

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUAN7.
Cõdtgc do serviço

StNAPl

1.0 «Rsnços INICIAIS

1.1 Placa »ndíc5tiV£ 05 ̂fara

j ̂ Galf>áo ôb&rro para ofJc.na e ds-poína d» caneiro
ceoorsí.

?•? ^SERVIÇOS DE TERRAPIENA6EM

2.1 Oftsm. desl iirr.pezs areai c/arv. diani. ate O.iS m

1.

2.2 tivavaçâc e carga de material de jarída • atP^rici

2 Ji Traií^jurle loca) c/ base 6m3 arr rooov nSo oav

Compaaação rrecsntca ci' controie •Jo OO-^SS^ do

2^ P.*í (áreas) lc/monivel3dof5 1-50 HP e roto

comcmassor vibratório Sü hPí

3.0 SERVIÇOS DE REVESTMÊNTO PRIMÁRIO^ ~

74209,-'OCI

93S5Í

7S359/0ai

741?;]/00!

72859

3.1 liinneya superficial da área de ie2ida n* í3.D5í5.00 73903/001

3.2
£*puí©.T d€ idzídõ {mâterUI vegeial, ou mservtví»!.,

exceto lama?
10.440,00 7:íS03/(»2

3,3 Escavação e cergs de mater»! dí> jeride c.v.calho m' 11-320.00 741SÍ/D01

3.4 Trat\.*;p«ii"t'« local c/ bate. Sm2 em rode*/- nio paw. txien 305.370,00 72833

i.S
fspaíttamento de mãtería) de ,cA;'Tri5 au oe

emprèftnrci
3i 320.00 740J4/90Í
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TOTAL PARCtAL

BD)^25íi}
TOTAL GERAL

Engenhétfa Civii
CREfti U0?93^27-9
CPf: 660.80Í-B52-S3

Rua Frederico Coelho n°. 41*1, Centro, CEP: 65763-000-Tuntuni (MA)-Tel.í (99) 3522-1270
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Hcrea-ma
Rua 28 cJe Juiho.n" 214, Centro, São Luís/ma -

Tel; + 55 (98) 2106-8300 Fax; + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em; 08/02/2019, às 16:43.



Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

CREA^

PEDRt. <AS/MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CAT COM RESipRO DE ATESTADO

809885/2019
Atividade concluída

CERTIFiCAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional MAURÍCIO RODRIGUES LEAL referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional; MAURÍCIO RODRIGUES LEAL

Registro: 1105421520 RNP: 1105421520

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART; MA20180171606 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 26/04/2018 Baixada em: 20/06/2018

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Endereço do contratante: RUA RUA FREDERICO COELHO

Complemento:

Cidade: Tuntum

Contrato: 003-2018 Celebrado ei

Valor do contrato: RS 950.317,07 Tipo de cont

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: ESTRADA POVOADOS

Complemento:

Cidade: TUNTUM

Coordenadas Geográficas: -5.255148, -44.644762

Data de inicio: 25/04/2018 Conclusão efetiva: 25/10/2018

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Celebrado em

Bairro: CENTRO

CPF/CNPJ: 06.138.911/0001-66

N°: 411

CEP: 65763000

: 25/04/2018

Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PUBLICO

Bairro: interior

UF: MA CEP: 65763000

CPF/CNPJ: 06.138.911/0001-66

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0699 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM OBRAS EM TERRAPLENAGEM
53 - EXECUCAO 22500.00 quilômetro;

Observações

ART DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA MELHORAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS, DO TRECHO: POVOADO BELEM,
PASSANDO PELO POVOADO MARAJA AYE O OVOADO SÃO BENTO, NO MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, DATA DO INICIO DA OBRA 25 DE
ABRIL DE 2018, COM TERMINO EM 25 DE OUTUBRO DE 2018, CONFORME CONTRATO DA TP N» 003/2018.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 809885/2019

08/02/2019,13:36

3Vi/4hw

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser
Integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das Informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço{s) cujas atribuições não
competem ao(s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 3W4bw

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-MA
Rua 28 de JulHo.n" 214, Centro, São Luis/MA .

■  ' r LtxvtWfic, Nequruilit* EtJç-ieianB ■

Te!: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail; faíeconosco@creama.org.br /«m.i^8.tL.E«.avea«.r»rta
impresso em: 08/02/2019, às 16:36.
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I Tempo «te Wovas Conquistas}

Prefeitura Municipal de Tuntum
CNPJ: 06.138.911/0001-66

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins e a quem interessar possa que nos foram prestados, com bom
desempenho e nada tendo que desabone a conduta do prestador, os serviços descritos abaixo e com as
seguintes características:

Contrato da Tomada de Preço n° 003-2018.
ART. OBRA E SERVIÇO N° MA20180171606.
Objeto: Execução do Serviço de Melhoramento de Estradas Vicinais. Com extensão 22.500km.

Local de realização: Trecho: Povoado Belem passando pelo povoado Maraja ate o povoado São Bento,
no total de 22.500 km no Município de Tuntum.

Período de execução: 25 de abril de 2018 a 25 de outubro de 2018.

CONTRATANTE

Prefeitura Municipal de Tuntum, situada à Rua Frederico Coelho n° 411 - Centro - Tuntum - MA.

PRORPIETARIO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

CNPJ N° 06.138.911/0001-66.

RUA FREDERICO COELHO N" 411 - CENTRO

TUNTUM - MA.

PESSOA JURÍDICA CONTRATADA

J. F. DA COSTA FILHO CIA LTDA, situada à Rua Nelson Sereno n° 155 — centro - Presidente Dutra —
MA. Inscrita no CNPJ sob n° 14,795.690/0001-27

RESPONSÁVEL TÉCNICO

Maurício Rodrigues Leal
Titulo Profissional: Engenheiro Civil
Registro Nacional do Profissional n° 1105421520 / Crea - MA.
Registro no Crea - MA: 1105421520.

SERVIÇOS REALIZADOS:
Quantitativo segue em planilha em anexo.

Tuntum - MA, 06 de fevereiro de 2019.
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í?tja Fredeiico Coelho 41i, Csníro, OEP: 6E763-00S-Ti3Rtum {fllft>-Te5.: (93) 3522-1270

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CREA-MA
Rua 28 de Julho,n" 214, Centro, São Luis/MA

Tel; + 65 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faÍeconoscD@creama.org.br
Impresso em: 08/02/2019, às 15:36.
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Prefeitura Municipal de Tunturri
CNPJ: 06.138.911/0001-66
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Rua Frederico Coelho n". 411, Centro, CEP: 6576>000-Tuntum (MA)-Tel.: (93) 3522-1270

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão ■ CREA-MA
Rua 28 de Julho,n* 214, Centro, Sâo Luis/MA m

Tal: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@cr8ama.org.br
Impresso em: 08/02/2019, às 16:36.
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BALANÇO PATRiMONlAàub.

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LIDA

R NELSON SERENO, 155, SALA A - CENTRO - CEP : 6S760-D00

PRESIDENTE DUTRA/MA

CNPJ; U.795.690/0001-27 Inscrição Estadual: 123747430
Local de Registro; Jucema Data de Registro : 22/11/2011
Periodo de Movimento : JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

Número de Registro; 21200768660
Folha: 1

ATIVO PASSIVO

CIRCULANTE 2.543,367,34 D CIRCULANTE 33.567,58 C

disponível 961.370,29 D OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 24.244,00

CAIXA

CAIXA MATRIZ

961.370,29 D OBRIGAÇÕES COM PESSOAL
961.370,29 D SALARIOS A PAGAR

20.900,00

20.900,00

CRÉDITOS

CONTAS A RECEBER

DUPUCATAS A RECEBER

ESTOQUES

ESTOQUES DE MERCADORIAS

COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBIUZADO

IMOBILIZADO EM USO

VEÍCULOS

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

MOVEIS E UTENSILOS

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS

(-) DEPREC. ACUMULADAS DE VEICUl

(- ) DEPREC. ACUM. MAQ. E EQUIPAME
(-) DEPREC. ACUM. MOV. E UTENSÍLIO

TOTAL DO ATTVO ===>

184.973,86 D

184.973,86 D

184.973,86 D

1.397.023,19 D

1.397.023,19 D

1.397.023,19 D

259.802,09 D

259.802,09 D

26Z770,17 D

246.791,00 D

10.497,10 D

5.482.07 D

2.968.08 C

2.000,00 C

278,98 C

689,10 C
2.803.169,43 D

ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

IMPOSTOS A RECOLHER

ISS A RECOLHER

PATRIMÔNIO UQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOaAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

LUCRO OU PREJUÍZO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO PERÍODO

TOTAL DO PASSIVO ==

3.344,00 C

1.672,00 C

1.672,00 C

9.323,58 C

9.323,58 C

9.323,58 C

2769.601,85 C

800.000,00 C

800.000,00 C

800.000,00 C

1.969.601,85 C

1.969.601,85 C

1.969.601,85 C

2.803.169,43 C

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Liquido,

a importância de; ^
Rl2BQ3.1fiM3 ( DQÍ&.MilhõaE.a.OjtQCfinti}s a Trâc Mil a Cento • SecEanta.a Nove.Reais e Quarenta «Três Centavo*)

PRESIDENTE DUTRAflMA, 31 de DEZEMBRO de 2020

LAÜBER DE JESUS SANTOS LOBATO

TÉCNICO EM CONTABIUDADE

C.P.F. :106.5B9.713-87 RG; 2703/O CRC-MA

C.R.C. ;MA-2703

JOSE FEUX DA COSTA FILHO

Sodo Administrador

C.P.F, :268.633.323-53

R.G. :0373724220094
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXeI
J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA

R NELSON SERENO, 155, SALA A - CENTRO CEP : 65760-000

PRESIDENTE DUTRA / MA

CNPJ / CEI ; 14.795.690/0001-27 Inscrição Estadual: 123747430
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 22/11 /2011

Periodo Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

N' do Registra: 21200768660

FOLHA: 2

Receita Bruta de vendas e/ou serviços

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
SERVIÇOS PRESTADOS

(=) Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços

(=) Lucro Bruto

2.415.294,72 2.415.294,72

2.415.294,72

2.415.294,72

(-) Despesas Operacionais

DESPESAS COM PESOAL / MÃO-DE-OBRA

SALARIOS

FGTS

INSS

271.700,00

21.736,00

21.736,00 315.172,00

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

ALUGUEIS

ENERGIA ELETRICA

AGUA E ESGOTO

DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO

DESPESAS TRIBUTARIAS

ISS

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Rnanceiro

(=) LUCRO ÜQUIDO DO EXERCÍCIO

18.000,00

11.833,92

621,96

2.968,08

120.764,75

9.756,12

120.764,75

1.969.601,85

1.969.601,85

PRESIDENTE DUTRA/MA, 31 de Dezembro de 2020

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. :1D6.6B9.713-87 RG; 2703/O CRC-MA

C.R.C. :MA-2703

JOSE FELIX DA COSTA FILHO

Sodo Administrador

C.P.F. ;268.633.323-53

R.G. :0373724220094
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J. F. DA COSTA FILHO & CIA LIDA I
R NELSON SERENO. 155 - SALA A - CENTRO - CEP ; 65750-000
PRESIDENTE DUTRA / MA

CNPJ: 14,795.690/0001-27 I.E.; 123747430 FroC.<22fífl
Local de Registro; Jucema Data do Registro: 22/11/2011 FLS. 2^
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 Rub.

PEDRfcIRAS/MA

'1° do Reais tro: 21200766660

ZX FOLHA: 0003

ÍNDICE DE LIQUIDEZ

ÍNDICE DE ÜQUIDEZ GERAL

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILG -

Passivo Circulante + Passivo não Circulante

ILG =
2.543.367,34

33.567,58 ILG: 75,76856

índice DE ÜQUIDEZ CORRENTE

Ativo Circulante
ILC «

Passivo Circulante
-  ILC -

2.543.367,34

33.567,58 ILC: 75,76856

ÍNDICE DE ÜQUIDEZ SECA

Ativo Circulante - Estoque
ILS •=

Passivo Circulante
-  ILS -

1.146.344,15

33.567,58 ILS: 34,15034

ÍNDICE DE ÜQUIDEZ IMEDIATA

Disponível
lU «

Passivo Circulante
-  lU =■

961.370,29

33.567,58 lU: 28,63985

{NDICE DE ENDIVIDAMENTO

índice de ENDIVIDAMENTO GERAL

Passivo Circulante + Passivo não Circulante
lEG =

Ativo

33.567,58

2.803.169,43 0,01197

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

Ativo 2.803.169,43
ISG - ISG -

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 33.567,58 ISG: 83,50824

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO
TÉCNICO EM CONTABILIDADE
C.P.F. ;106.589.713-87 RG : 2703/O CRC-MA
C.R.C. :2703

JOSE FELIX DA COSTA FILHO
Socio Administrador
C.P.F. :268.633.323-53
R.G. ;0373724220094
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA consta assinado digitalmente por:

10658971387

26863332353

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

JOSE FELIX DA COSTA FILHO

JUCEMA

CBRTiriCO O REGX8TR0 BM 24/05/2021 09:10 80B N' 20210647540.

PROTOCOLO: 210647540 OB 21/05/2021.

CÓDIOO DB VERIFICAÇÃO: 12103610781. CNPJ DA BBDIt 14795690000127.
H2RB: 21200768660. COM EFEITOS DO RBOISTRO BMi 31/12/2020.

J. F. DA COSTA FILHO A CIA LTDA

LÍLIAM THBRB6A R0DRIGDE8 MENDONÇA
6BCRBTÍ.KIA- GERAL

vww.«n^r• £*c11.B&.gov.Dr

A vaiidide deste docunento, se i^resoo, fies sujeito A comprovsçAo de sue autenticidade noo respectivos portais,
Icforeendo seus reopecclvos códigos de veriticaçAo.



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Si n/Í^s

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa^

Departamento de Registro Empresarial e Integração

pedre. <as/ma

lUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12103591271 em
21/05/2021, protocolo 210647612. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://wvw\r.empresafacil.ma.gov.br) e
informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial:

CNPJ:

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA-ME

Número de Registro: 21200768660

14795690000127

Município: Presidente Dutra

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Identificação de Uvro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020

As^nafite(s)

10658971387

Nome

LAUBER DE JESUS SANTOS

LOBATO

CRC/OAB

MA2703

26863332353 JOSÉ FELIX DA COSTA FILHO

CnTIPICO K AOTDRICAÇXO SM 31/05/3031 11:59:57 SOB
30310S47613.

PKOTOCOLOi 310S47613 Dl 10/05/3031. CÓOIOO DS VBRiriCAçXOi
13101591371. NIRS; 31300750560.
J. P. DA COSTA PILED A CIA LTDA-MB

JUCEMA Florancio Branda* Hato
RBSPONSAVBI. PBLA ADTSliTICAÇXo

SÃO talB, 31/05/3021

A validada daata docimanto, aa iMfTeêmo, fica sujalto A coaiproVBçSo da aua autantlcidada noa raapactlvoa portais.
InComando aaua raapactlvoa cddlgos da variClca^Ao



PEDRE <AS/MA

Proc<^j^^l/202^ ina 1 de 18FLS;

TERMO DE ABERTURA

LIVRO DIÁRIO
N" de Ordem 5

Contém este livro 17 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 17 e
servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2020 a 31/12/2020 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA - EPP
R NELSON SERENO, 165
CENTRO

65760-000

PRESIDENTE DUTRA/MA

Registrado em Jucema
sob n" 21200768660

Arquivado em 22/11/2011

Inscrição Estadual n° 123747430
C.N.P.J. n" 14.795.690/0001-27

Presidente Dutra/MA, 01 de Janeiro de 2020

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

Técnico em Contabilidade

C.P.F.: 106.589.713-87

R.G. : 27D3/0 CRC-MA

C.R.C.: MA-2703

JOSE FELIX DA COSTA FILHO

Soclo Administrador

C.P.F.: 268.633.323-53

R.G.: 0373724220094



PEDRt :as/MA

Proc. 22iú^^^202
Rub.

láglna 17 de 10

TERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO DIARIO
N® de Ordem 5

Contém este livro 17 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 17 e
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2020 a 31/12/2020 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado;

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA - EPP

R NELSON SERENO, 155
CENTRO

65760-000

PRESIDENTE DUTRA/MA

Registrado em Jucema
sob n®21200768660

Arquivado em 22/11/2011

Inscrição Estadual n® 123747430
C.N.PJ. n® 14.795.690/0001-27

Presidente Dutra/M A, 31 de Dezembro de 2020

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

Técnico em Contabilidade

C.P.F.; 106.589.713-87

R.G. : 2703/O CRC-MA

C.R.C.: MA-2703

JOSE FELIX DA COSTA FILHO

Socio Administrador

C.P.F.; 268.633.323-53

R.G.: D37372422009A
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA-ME consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

10658971387

26863332353

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

i JOSE FELIX DA COSTA FILHO

CBRTiriCO A AÜTBHTICAÇXO BN 21/05/2021 H-r»r?52 SOB N*
30210S47ei2.
PROTOCOLO: 210647612 DB 10/05/2021. KIRB: 21200768660.
J. r. DA COSTA PILHO 4 CIA LTDA-MB

■ I A Flor«ncio Braiid«« Vmto
ÜUCEMA RB8P0K8ÃVBL PILA AÜTBNTICAÇXO

S&O LUÍS, 21/05/2021



PEDRtríAS/

NOTAS EXPLICATIVAS

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LIDA - EPP

R NELSON SERENO, 155 - CENTRO - CEP : 65760-000

PRESIDENTE DUTRA / MA

CNPJ: 14.795.690/0001-27

Local de Registro: Jucema

Inscrição Estadual: 123747430

Data de Registro: 22/11/2011 N" do Registro: 21200768660

NOTA 01 - CONTEXTO OPERACIONAL

A EMPRESA J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA, entidade de personalidade jurídica de direito privado como fins
econômicos, com sede Rua Nelson Sereno N° 155 Sala A, Bairro Centro, CEP.65.760-000, Presidente Dutra - MA,
com inscrição no CNPJ: 14.795.690/0001-27, constituida em 22/12/2011, tem como finalidade principal a atividade:
4313-4/00 - Obras de terraplanagem; 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 3812-2/00 -
Coleta de resíduos perigosos; 4120-4/00 - Construção de edifícios; 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias;
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras
de irrigação; 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas; 4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não
especificadas anteriormente; 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 4330-4/03 - Obras de acabamento em
gesso e estuque; 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da
construção; 4391-6/00 - Obras de fundações; 4399-1/03 - Obras de alvenaria; 4399-1/05 - Perfuração e construção
de poços de água; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em
domicílios; 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas; 8129-0/00 - Atividades de limpeza não
especificadas anteriormente; 8130-3/00 - Atividades paisagísticas.

NOTA 02 - REGIME TRIBUTÁRIO
A empresa é optante pelo REGIME TRIBUTÁRIO DO SIMPLES NACIONAL, conforme Lei Complementar n°
123/2006 e suas alterações,

NOTA 03 - CADASTRO

A empresa J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA, possui os seguintes registros:
a) Requerimento do Empresário arquivado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO - JUCEMA sob o
n°21200768660

b) CNPJ 14.795.690/0001-27

NOTA 04 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Sem qualquer reserva, a entidade declara que estas Demonstrações Contábeis foram elaboradas rigorosamente de
acordo com a ITG 1000 emanados pelo Conselho Federal de Contabilidade.

NOTA 05 - RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS
O resultado é apurado pelo regime de competência para apropriação de receitas, custos, despesas
correspondentes, e depreciação calculada pela vida útil estimada, sobre o valor residual.

NOTA 06 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA EMPRESA
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais. T

NOTA 07 - CONTIGÊNCIAS
A entidade não possui contingências passivas em andamento, decorrentes ações trabalhistas.

NOTA 08 - RECEITAS

A Receita da entidade decorre das execuções de serviços de Limpeza em prédios e em domicílios, dedetização,
higinização, Imunização e controle de pragas urbanas, locação de banheiros quimicos, para pessoas físicas,
jurídicas de direito público e privado com a emissão das devidas notas fiscais correspondentes.

NOTA 09 - DESPESAS

As despesas da prestação do serviço são apuradas e pagas todos com documentos idôneos.

NOTA 10 -DAS DISPONIBILIDADES.

A entidade tem suas disponibilidades R$ 673.599,55 (Seiscentos e Setgnlae Três Mil e Quinhentos e Noventa e
Nove Reais e Cinqüenta e Cinco Centavos)

NOTA 11 - PASSIVO CIRCULANTE

A empresa tem Passivo Circulante de R$ 65.536,01 (Sessenta e Cinco Mil e Quinhentos e Trinta e Seis Reais e Um
Centavo)

NOTA 12 - PATRIMÔNIO LIQUIDO
A empresa tem um patrimônio líquido R$ 2.769.601,85 (Dois Milhões e Setecentos e Sessenta e Nove Mil e
Seiscentos e Um Reais e Oitenta e Cinco Centavos) refere-se ao Capital Social de R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil



NOTAS EXPLICATIVAS

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA - EPP

R NELSON SERENO, 155 - CENTRO - CEP ; 65760-000

PRESIDENTE DUTRA / MA

CNPJ: 14.795.690/0001-27

Local de Registro: Jucema

Inscrição Estadual: 123747430

Data de Registro: 22/11/2011 N° do Registro: 21200768660

Reais) e R$ 1.969.601,85 (Um Milhão e Novecentos e Sessenta e Nove Mil e Seiscentos e Um Reais e Oitenta e
Cinco Centavos) referente à Reserva de Lucros conforme preceitua a Lei n ° 11.638/2007.

NOTA 13 - RESULTADO.

A empresa teve entrada de recursos decorrente do reconhecimento de receitas no valor de R$ 2.543.367,34 (Dois
Milhões e Quinhentos e Quarenta e Três Mil e Trezentos e Sessenta e Sete Reais e Trinta e Quatro Centavos), com
saída de recursos pelo reconhecimentos dos CUSTOS, DESPESAS INCORRIDOS E DISTRIBUIÇÃO
DEDIVIDENDOS REALIZADOS no valor de R$ 33.567,58 (Trinta e Três Mil e Quinhentos e Sessenta e Sete Reais
e Cinqüenta e Oito Centavos), tendo saldo positiva em valor correspondente a R$ 1.969.601,85 (Um Milhão e
Novecentos e Sessenta e Nove Mil e Seiscentos e Um Reais e Oitenta e Cinco Centavos), sendo este o
RESULTADO DO EXERCÍCIO, valor destinados a RESERVA DE LUCROS.

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. :106.589.713-87 RG : 2703/O CRC-MA

C.R.C. :MA-2703

JOSE FELIX DA COSTA FILHO

Socio Administrador

C.P.F. :268.633.323-53

R.G. :0373724220094
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

10658971387

26863332353

LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO

JOSE FELIX DA COSTA FILHO

JUCEMA

CERTIFICO Q REGISTRO EM 28/06/2021 09:12 SOB N® 20210827785.

PROTOCOLO: 210827785 DE 28/06/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12104553268. CNPJ DA SEDE: 14795690000127.
NIRE: 21200768660. COH EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/06/2021.

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA

SECRETÁRIA-6ERAL

www. empresafacil. ma. gov. br

A validade dest:e documento/ se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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■SERTiOÂ© OE RE©ÜLÂR©ADE P^OFiSSiOS^ÂL

COS»aSELH© RE©B©MAL OE ©©^TABiLiOADE 00 ESTAOO
S^ãRANHAO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

I FsiOME : LAUBER DE JESUS SANTOS LOBATO
! REGISTRO : MA-002703/0-0
I CATEGORIA : TÉCNICO EM CONTABILIDADE
jCPR.... : 106.589.713-87

Â presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva açâc penal.

Emissão: MARANHÃO, 25/06/2021 as 14:13:62.
Válido até: 23/09/2021.
Código de Controle: 1767.5483.7512.6631.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMÂ.
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j Pfí )Q
PODER JUDICIÁRIO J Fls

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DOf||fl/^R
DISTRIBUIÇÃO DA COMARCATOe-^

PRESIDENTE DUTRA-MA

FÓRUM EURIÇO GASPAR DUTRA

Fórum Eurico Gaspar Dutra. Rua CT11, QD-17, S/N°, Colinas Park, Presidente Dutra-MA GEP:65760-000.
Fone (99) 3663-7367/ E-mail: dist_pdut@tjma.jus.br

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS

Usando da faculdade que me confere a lei, CERTIFICO, a requerimento
verbal de parte interessada, que consultando o sistema informatizado de andamento
processual - ThemisPG, Jurisconsult, Processo Judicial Eletrônico e demais
papéis, referente às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Execução Fiscal,
Família, Falência e/ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil,
sucessão. Inventário, Interdição, Tutela, Curatela, Ausência e Criminal, a partir do dia
1° de janeiro de 2011 até a presente data, constatei NÃO EXISTIR distribuição de
AÇÕES DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra J. F. DA COSTA
FILHO & CIA LTDA - ME (NOME FANTASIA; F & F CONSTRUÇÕES LTDA),
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 14.795.690/0001-27,
estabelecida na Rua Nelson Sereno, n° 155, Centro, Presidente Dutra/MA.

CERTIFICO finalmente que, esta Secretaria é a única existente nesta
Cidade com a função de Distribuição, nos termos no artigo 163, §2o, da Lei no
7.210/84 (LEP), art. 76, §6°, da Lei no 9.099/95 e Resolução do CNJ no 121/2010. O
referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão, nesta cidade de
Presidente Dutra, Estado do Maranhão. Eu, Mareio S de Sousa, Técnico Judiciário 2®
Vara/Distribuição, consultei e digitei a presente certidão que segue devidamente
assinada.

12h55min.

Certidão emitida em Presidente Dutra-MA, em 12 de julho de 2021, ás

JESSICA JNA ELDIPO SODRE

Secretária Judicial Titular 2® Vara/Distribuigi^mj/yi eurico Gaspar dutba
T IKXA 1. . J- • I 1

Matrícula TJMA 199224 Secreforio Judici

AUTENTICAÇÃO
Autentico ■ presente cópia reprográfica, p!
reproduçaofel do documento original e com a i
e dou fé. /
PresidenteAíitri-MA, 09 de amsto de 2021.
Emtest. \ 7 daverdadéUi „

fcser uma

Ia conferi

al da 2' Voro
Rim CT 11, S/N, Quadra 15, Loteamento Colina Paik
CiP: 65.760-000 Presidente Dutra - MA

fone: (99) 3663-7367
ail: vara2_|}dut0^|ina.jus^ ^

rpoder Judiciário TJMA. Selo:
AUTENT031575HQKHFMB2I9UHTA59, 09/08/2021
14:41:58, Ato: 13.18, Total R$ 5,12 Emol R$4,63
FERC R$ 0,13 FADEP R$ 0,18 FEMP R$ 0,18
Consulta em htlp8://8elo.tjma.jus.br

ílorJudldírto
rjrirnaldeJtifitíçe J

lio Mnr&nhâo J

ANDREIA DOS SANTOSi SILVA COSTA - Tabeliã F Ato Judicial 01
1  \ Substituta OnerosoEmolíj^entbs: RS 4,99 #FEI C; RS 0,13 = TOTAL: RS 5,12

^-'Observações; ^
aj A inform^^ de NOME, CPF, CNPJ e FILIAÇÃO acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário:
b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua em/gsão. (Art. 198 do Código de Normas da Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Maranhão) \
c) Esta certidão é valida apenas para maiores de 18 anos: f \ \
d) Nos feitos criminais não constam orocessos das Varas de Eyecuoõds çrimjhais ÀPenas Alternativas, da infância e Juventude, de

|fA
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TOMADA DE PREÇOS N" 013/2021
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DA ABERTURA: 03 DE SETEMBRO DE 2021 AS 09:00HS
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

proc. '
FLS. .
Ru»i.

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS - ANEXO XII

A Empresa J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 14.795.690/0001-
27, com sede na Rua Nelson Sereno n° 155 - bairro Centro no Município de Presidente Dutra -

Maranhão. Declara, sob as penas da Lei, nos termos do parágrafo 2° do art. 32 da Lei n.°
8.666/93 que até a presente data nenhum fato ocorreu que inabilite esta empresa, a participar
da TOMADA DE PREÇOS N° 013/2021, declara, sob as penas de lei, que até a presente data

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n"
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

Presidente Dutra - MA, 03 de setembro de 2021.

' '.NPJ 14 795 690/000-1-2"'
Kr- -c ■" 'H'—niBtr,3dr'

Rua Nelson Sereno, n^ 155-B - Sala A, Centro - Presidente Dutra - MA, CEP: 65760.000
Telefone (99] 8108 - 0252 - (99) 9186-1751 imail- - jfconstrucoes.projetos@gmail.com
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TOMADA DE PREÇOS N° 013/2021

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DA ABERTURA: 03 DE SETEMBRO DE 2021 AS 09:00HS

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI N° 8.666/93 - ANEXO V

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA, inscrito no CNPJ n° 14.795.690/0001-27, por intermédio
de seu representante legai o Sr. José Felix da Costa Filho portador da Carteira de Identidade
n^. 110054021-0 - CREA-MA, e do CPF n^ 268.633.323-53, DECLARA, para fins do disposto
no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. acrescido pela Lei n^ 9.854, de
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de quatorze anos.

Presidente Dutra - MA, 03 de setembro de 2021.

ConstfQfcèesJ^A
SOSWttfíO&CIALTD^i
14 795 690/0001

•'"■■'ir-n-r.fr.ndí

Rua Nelson Sereno, n^ 15S-B - Saia A, Centro - Presidente Dutra - MA, CEP: 65760.000
Telefone [99) 8108 - 0252 - (99) 9186-1751 imail- - jfconstrucoes.projetos@gmail.com
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n- 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 14.795.690/0001-27

Razão Social: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA

Atividade Econômica Principal:

43134/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

Endereço:

RUA NELSON SERENO, 155 - CENTRO - Presidente Dutra / Maranhão

observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n' 8.666, de 1993.

Emitido em: 06/08/2021 11:19

11^
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte;

Dados do Fornecedor

CNPJ: 14.795.690/0001-27 DUNS®: 90=^''*='*26
Razão Social: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA

>«ome Fantasia: F & F CONSTRUCOES LTDA

situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/10/2021
Natureza Jurídica; SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEL Não

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

Validade

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:
V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

31/01/2022

26/08/2021

01/02/2022

01/12/2021

02/09/2021

30/04/2022

Esta declaração è uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 06/08/2021 11:22
CPF: 268.633.323-53 Nome: JOSE FELIX DA COSTA FILHO
Ass:
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OMADA DE PREÇO N° 013/2021
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA DÁ ABERTURA: 03 DE SETEMBRO DE 2021 AS 09:00 HS

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

DECLARAÇAO DE NAO VISITA AO LOCAL DA OBRA

A empresa J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA, inscrito no CislTJ sob o n°
14.795.690/0001-27, com sede na Rua Nelson Sereno n° 155 - Centro no Município de
Presidente Dutra - Maranhão, representada neste ato pelo Sr. Jose Felix da Costa Filho,
brasileiro, casado, contador, portador da cédula de Identidade n° 037.372.422.009-4
SESC-MA, inscrito no CPF n° 268.633.323-53, residente e domiciliado em Presidente
Dutra/AIA, e o Sr. Mauricio Rodrigues Leal, responsável técnico da referida empresa,
documento de Identidade n° 0481.155.720.132 SSP-MA, e inscrito no CPF n°
250.928.473-87, brasileiro, casado, engenheiro civil com registro no CREA n"
110542152-0, DECLARO, nos termos do edital da licitação Tomada de Preço n°

013/2021, que, por liberdade própria, NÃO VISITOU O LOCAL DA OBRA, mas,
mesmo assim tem conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a
boa execução dos serviços, como mão-de-obra, materiais de construção, equipamentos,
localização, condições do terreno e acessos, trânsito, condições gerais para execução
dos trabalhos, assumindo assim todos os riscos dele advindo e que, na hipótese de
vencedora, não poderá utilizar esta como justificativa para possíveis pedidos de aditivos
contratuais.

Declaramos ainda, ter ciência que " a falsidade de declaração, resultará na inabilitação
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código penal, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas
previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem, como demais normas
pertinentes à espécie".

Por ser verdade, firmamos a presente declaração.

ídsariyafTddridues Uai

.ffcvrywiii

Presidente Dutra - MA, 03 de setembro de 2021.

Rua Nelson Sereno, n® 155-B - Sala A, Centro - Presidente Dutra - MA, CEP: 65760.000
TgjçfQng 8108 — 0252 — f99J 9186-1751 irnsiS- - jfcQnstrucoes.proj6tos@grnâiLcom


